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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
GENER,ALISSENIO.

O desenvolvimento que tem tido o serviço de torras o
cohlnisação, e aqUelle que se deve esperar em resultada
das medidas adoptadas'com o fim de. at traliir a Maior corrente
de humigração paia os Estados da União, irripõ *e a necessidade de
reorganizar-se a repartição incumbida da" direcção e tiscalisação
do inesiilo'; serviço, dando-s--lhe meies. mais 'amplos para o Per-
feito desempenho dos seus encargos.

Extremamente . deficiente para ás actuaes e1rcunastancias, o
pessaal marcado no regulamento d.o 23 de fevereiro do 1876 tem
sido pouco a poliu) • supprido cem- a admissão . de empregades
supranumerarios, que, além do ia:sei:Relentos Para os encargos

adniinistraçãO, zião pôde harmonisar-se com as novas condi-
CS do serVi,!a que, com :a jà vos : dissé, tom se multiplicadoeM

todos oS sentidos:

A reforma que vos apresento a ttende a esta necessidade vital,
regularis:ando . convenienteinente a distribuição elks trabhIlios.a
cargo da lnspectoria Geral o particularmente o que S3 refere ao
exame das contas, que alli O importante, em consequencia ela..
avultada despeza . que. SQ, faZ Com a immigração o com os ser-
%IQ:2 corrolietivos, c, outrosim,ineunibifido a uma secção especial
a execução dos differehtes ti:ah-ágios -tachni .ies qacesserios á
propaganda,- tios coMo . MappiíS, eartásf e registros graphieos',
memoriaes, etc:, bem como - a exarne 'dos trabalhos 'propostOs.:
peias delegacias, em que são convertiells as inspectorias espe-
çiaes o commissões de medições de terra5, além de tudo, o Mais
quanto. se refere a assnmptos technie03.

Estabelecern-se regras fixas para a creação ' das delegacias e
agencias da terras o caloniáação nos estados e para a creação de
commissÕes,.'sendo'assentadas as bases Sob' as quaes devem fane-
cionar estas dependencias da inspectoria Geral, Ra qual se con-
centrii a 'stiperintendencia do serviN de que se trata.

Alterando-se do mola tão amplo e tão minucioso os encargos
inspectoria Geral, era de justiça melhorar as condições da

SOU pessoal, ainda dependente dos vencimentos 'mareados ha 1•1
annos, quandO nem as condieões . de vida, nem a menor solama f
de responsabilidade os lfaziam considerar sullicienteMente re-
muneradores. .	 .

Augmentando, pois, 03 vencimentos-em proporção equivalente
aos dos demais funccionarios e assegurando ao pesssoal os, di-
reitos e garantias de que devem •gozar os bons servidores, o
regulamento que tenho a'honra de sujeitar á vossa approvação
&Aonde, com as disposições que em .'synthese deixo expostas, ás
as rigorosas exigencias actunes do serviço de terras o celoniL

-sação.
Rio de Janeiro, 20 do jallvfare 1890. —Muncisce

DECRETO N. 603—nu 20 DE JULHO DE 1800

Reurgnnisa a Dispectoria Geral das Torras o ColonisaciL)

.0 . gálpralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo -
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
ração, atteadentle á neces:idade do Ser reorganisada a Inspe-
ctora Geral das Terras e Coloni ;ação, de • cOnformilide com
desenvolvimwto	 .serviço a seu cargo; resolve approvar o;

•
• •

regulamento .que segue; assig nado pelo general de brigada
Francisco Glicerio, Ministro e Secretario do Estado dos Negocies
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim fará
executar.

Sala das seSsões do Governo PrOvisorio, 20 de julho de 1800,
2-) da Republica.

MANOEL DE(JDORO DA R)NSECA.

R .„mcisco Glicer:o.

Reja I amen to appravad á Fe) elle:rettn it. U13 deMfit dati

CAPITULO I

DA INSPECTORIA GERAL

Art. 1. 0 A Inspeetoria Geral de Terras aColonização tem a
.seu cargo a fiscalisação a immediata direcção dos serviços rela-
tivos á extremação das terras publicas das do dominio particular,
á medição, demarcação, divisão, descripção o registro das terras
devolutas, a legitimação de posses e a revalidação do concessões
e sesmarias ; o bem assim, a colenisnão e a immigração, com-
prehendeiklo o estabeleAmento de immigrantes o em geral todos
os serviçoselésta especie; dependentes do Governo Federal.

Art. 2.° A-Anspectoria Geral .:.comprehenderá a Repartiçãe
Central de Terras e Colonisação, cuja sede é na Capital Federal;
e nos 'Estados da União, as delegacias, agencias de colonisação o
COMIRiSSUS technicas-que forem evencias de accordo com as con-
diçÕes estabelecidas neste regulamento ; e finalmente, as hospe-
darias para immigrantes. 	 •

Art. 3.. A Inspectoria Geral Serãimmediatarnen te subordinada.
ao Ministra e Secretario de Estado dos Negocies de Agricultura.,
Comine:rejo. e'Obrns Publicas, de-quem -receberá directamente:
ordens relativas aia serviço a' seu cargo.

CAPITULO II

DA REPARTD:40 CENTRAL

Art. 4° A repartição central 'será dirigida imnrdi tamento
pelo inspeetor ,geral, compor-se-ha de quatro secções, sendo
uma technice, e compete-lhe todo o expediente 'relativo • ao ser-
v'ço de terras e colonisação, inclusive o exame das contas con-
cernentes ao mesmo serviço.

São dependencias da repartição central as hospedarias para
immigrantes na Capital Moral e municipios adjacentes, o es-
cri ptorio de locação de serviços, assim como outros quaesquer
estabelecimentos que forem creados na mesma capital com o fim
de attender aos interesses da immigração.

DAS SECÇÕES

Art. 5.° E' da eampetencia da 1° secção:
I.° Todo o expediente relativo a terras publicas ou possaidas

-2. 0 O exame dos recur;os interpostos das decisÕes dos go-
vernadores 'dos estados, sobre processos do legitimação de posses,
revalidações o medições em geral e bem assim de quaesquer ou-
tras questões concernentes ao 'mesmo assuma();

3•0 O registro geral o estatist!ca das terras publicas e possui-
das' Conforme as instrucçõ es que: forem expedidas ;

4.° A organização do quadro animal das posses legitimadas, o
das sesmarias o concessões revalidadas, com indicação dos ped-
ra tros, area, limite;, nomes ilo; possuidoras, sesmoiros oa con-
cessionaries, o ilesig,nação da comarca, _municipio e localidade
onde se acharem as terras ;

5. 0 0 - registro da3 -concessões 'que forem feitas, com declaração
dos preços o condições estabelecidas da h:editada a que se refe-
rirem da época das mediçÕes e.expedição.dos titules competentes
dos limites respectivos, devendo . as infOrmIçÕes respectivas,
assim como as reter rites aos serviços mencionados no parara pilo
precedente, sor envi idas measalmente pelo secretario dos es-
tados e-pelas Thesourarias de Fazenda ;

6, 0 fundação de nucicos coleniaes,

	

Art. 0° Compete á 21 • secção:	 .	 • .
1. 0 Tolo o expediente relativo ao serviço da inimigução ;
2. 0 A organização da esta tistica, não só da 'ia-imigração, , como

ela pro lueçao dos nucleos coloniaosi.olliciaes ou não;

	

.	 -
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14. Inspeccionar ou fazer Inspeccionar, sempre que julgar
conveniente, não sé, as hospedarias de immigrantes, como os
nueleo3 coloniaes e Os serviços a cargo das delegacias e com-
missões

15. Apresentar, at 5 ao dia 15 de março, o relatorio sobre os
serfisos executados no anuo anterior, fazendo-o aeampanhar do
orçamento das despezas necessa,rias ao anno financeiro seguinte,
bem como a demonstração das que houverem sido feitas no anuo
anterior.

Art. 11. Compete ao 1° ajudante
1. 0 Examinar o dar parecer sobre as questões affectas as 1 0 e

30 secções;
9 . 0 Fiscalisar os serviços a cargo da 4 e secção e o archivo ;-
3.' Redigir os contractas para a introducção e callocação de

immigrantes, fundação de nucleos coloniaes e concessão de
terras devolutas;

4. 0 Indicar ao inspector geral as infracções que °ocorrerem na
execução dos contractos concernentes á fundação de nucleos
coloniaes e concessão de terras devolutas, e bem assim todas as
outras que não se referem privativamente á pessoa dos iins
migrantes .

Compete ao 20 ajudante
1. 0 A direcção do escriptorio do movimento ;
2. 0 A fiscalisação dos serviços concernentes ao embarque e

desembarque de immigrantes e respectiVa bagagem, e bem
assim o das hospedarias, sendo-lhe por isso subordinado todo o
pessoal incumbido desse serviço ;

3. Dirigir todo o serviço de movimento de iminigração, con-
forme as ordens que receber do inspector geral

4. 0 Fisealisar OS escriptorios de locação de serviços que forem
fundados ;

5. 0 Fazer organizar em devido tempo os mappas estatisticos e
mais trabalhos desta natureza, que forem exigidos ;

6.° Dar parecer sobre as questões relativas ao serviço a cargo
da 2a secção ;

7. 0 Organizar e dirigir o serviço de collocação de immigran-
tes, de accordo com os regulamentos que forem expedidos.

Ao 20 ajudante serão subordinados os interpretes o seus
auxiliares.

Art. 12. Aos chefes de secção incumbe executar e fazer
executar os trabalhos das respectivas secções, coadjuvando-se
reciprocamente.

O chefe da secção technica terá privativamente a seu cargo
a organisaçãe do serviço meteorologico e respectivos mappas,
colleccionados de modo a serem aproveitados para a confecção
do wenn, clirnatologico da Republica, e bem assim as instruc-
ções que deverem ser expedidas para a determinação de coorde-
nadas geograplficas, nas localidades onde fanecionarem cem-
missões dependentes da Inspectoria Geral.

Art. 13. Os officiaes technicos, 03 officiaes, os amanuenses-
desenhistas e amanuenses desempenharão os serviços que lhes
forem distribuidos pelos respectivos chefes, ou pelo inspector
geral e ajudantes, directamente.

Art. 14. Ao ofilcial-archivista compete registrar e expedir
os titules de nomeação; passar as certidões que se referirem
aos documentos archivados, tendo a seu cargo o archivo, onde
serão cuidadosamente guardados os livros, mamas, brochuras,
impressos, e, em geral, todos os documentos concernentes aos
serviços da repartição; cumprindo-lhe organisar e ter arn dia
una catalogo de todos os papeis archivados, observando as
instrucções que lhe forem expedidas pelo 1 0 ajudante ; e,
outrosim, organizar e ter em dia o quadro de todo o pessoal da
Inspectoria Geral, com as alterações respectivas.

Art. 15. Ao porteiro incumbe:
Abrir e fechar as portas da repartição* fiscalizar a se,gurança

e aceio da casa ; expedir a norrespondencia; e, finalmente,
desempenhar todos os serviços que lhe forem ordenados pelo
inspector geral, sendo auxiliado pelos continues e guarda.

O guarda tem a seu cargo privatimente o escriptorio do movi-
mento e a vigilancia sobre o archive, e bem assim o aceio de
toda a repartição.

Art. 16. Compete aos interpretes visitar todos os navios de
procedeneia do exterior; receber e fazer desembarcar os immi-
grantes que vierem; scientificar-lhes dos favores que o Estado
lhes proporciona, encaminhar os que não quizerem recolher-se
á hospedaria ; desembarcar as bagagens, etc.; e, em geral,
occupar-se com todos os serviços relativos ao recebimento,
direcção e expedição dos immigrantos o respectivas bagagens,
conforme as ordens que receberem do 2) ajudante, sondo au-
xiliados pelos auxiliares que forem subordinados.

CA P I TULO IV

DO TRABALHO COMMEM ÀS SECOES

Art. 17. A's secções compete:
1. 0 Passar as certidões relativas aos serviços a seu cargo, que

versarem sobre os papeis não considerados findos, as qu-teu seu ão
assignadas pelo respectivo chefe e rubricadas pelo 1 0 aju-dante;

2. 0 A escripturação o registro dos actos attinentes aos servi-
ços privativos de cada um

3.' O preparo da correspondendo que fivela de •or expedidapelo porteiro.	 •
• •

3.° O registro ou matricula dos itnmigrantes, de onde deverá
constar o nome destes, o estado, a idade, a nacionalida, le, a pro-
fissão, as data da e o destino que houverem tomado, _a
data deste e o nome dos navios que os houverem transportado

4. 0 Os contractos para transporte e colimação _de hnnnigran-
tes ou trabalhadores nacionees.

Art. 7. 0 Compete á 3a secção.
1.0 A verificação dos orçamentos o trabalhos technicos das

cemmissões e bem assim o exame dos memoriaes o plantas an-
nexas 0.03 processos sujeito3 á aprecinão do G3verno Federal ;

2.0 O registro graphico dos trabalhos executados pelas com-
missões

3.° A construcção de mappas topographicos e cartas ea,dastraes
indicando as terras devolutas, a arca e qualidade deltas, os nu-
cleos coloniaes e 03 lotes que contiverem e bem assim os estudos
de estradas de rodagem ou de estradas de ferro economicas,
que se refere o decreto n. 528 de 28 de junho do corrente armo;

4. 0 A organização de memorias e guias para irnmigração,
assim cerno r'dosnueleos e edificios que tiverem d.e ser construidos;

5.° - A acquisição, guarda e conservação dos instrumentos de
engenharia, o respectivo fornecimento ás commissões o a escri-
pturação da carga e descarga dos responsaveis, conforme as
instrucçõesque lhe forem dadas;

Esta secção será constituida com pessoal techn ice para o des-
empenho dos serviços acima deseriptos.

Art. 8.° Compete á 4 0 secção:
1.0 A organização dos orçamentos dos serviços a cargo da

inspeetoria geral ;
2.0 O exame e processo aritlimetico das contas cencernentes

a todos os referidos serviços •
3. 0 A redação dos centrados, que forem autorizados, excepto

os de introducção de itnmigrantes e Os relativos a nucleos colo-
niaes e terras devolutas

4. 0 A esn*Ipturação geral de todas as despezas effectuadas e o
Inventario dos moveis e utensilios da repartição ;

5. 0 O recebimento e remessa de qualquer quantia que os immi-
grantes queiram enviar da Republica, ou lhes sejam enderes-
sides por interrnedio dos constates.

CAPITULO III

DO PESSOAL

- Art.- 9.° A Reparti& Central terá o seguinte pessoal:
O inspector geral
.2 Ajudantes, tendo urna design ação de primeiro, o ostro a de

segundo
4 Chefes de secção;
2 Officiaes technicos
5 Offici les;
1 Official archivista
8 Amanuenses ;
.2 Amanuenses  teci] n ices (desenhistas) ;
a Inspectores, sendo dous exteraos e em interno ;
6 Ajudantes do interprete
1 Porteiro
2 Continues;
1 Guarda.
Arte 10. O inspector geral tom a seu cerge a immediata di-

rocção.sla repartição central, cabendo-lhe as seguintes attri-
buições:

1. a Dirigir e inspeccionar tcdos os trabalhos;
2. a Distribuir os empregados pelas secções;

Abrir e dar direcção á correspondeneia;
Assig,nar o expediente;

5. 0 Requisitar, em nome do ministro, não SÓ dos chefes das
repartições, como de qualquer autoridade, as informações e pro-
videncias que forem precisas para o prompto desempenho dos
deveres que lhe são commet tidos;

6. a Julgar as infracções dos regulamentos vigentes e applicar
as penas que forem estabelecidas, não só nos mesmos regula-
nientosecorno nos contractos, quer de introducção, quer de loca-
liseção, 'cem recurso para o ministro;

7. 0 Propor ao mtnistro a nomeação o demissão dos empre-
gados que não forem de sua competeneia.
8 Suspender até 30 dias os empregados da Inspetoria

Geral;
0.° Nomear, remover OU demittir o pessoal das hospedarias de

hl-imigrantes, que estiverem sob a sua jurisdieção immediata;
10.. Propór ao ministro a creação das delegacias, agencias e

COMMISSUS, e bem assim apresentar o plano dos serviços que
deverem ser executados, tanto no interior corno no exterior do
pliz . ;	 •

Il.. Organizar e expedir as precisas instrucções para a exe-
cução dos serviços que forem autorizados ;
l.

•
Expedir as instrucções e regulamentos para o serviço das

hóspedas-ias de immigrantes, sob a sua jurisdieção ;
13. Dar parecer sobre- to las as questões relativas aos as-

surnptos da competencia da inspeetoria geral

• o	
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CAPITULO V

-• DAS NOMEAÇõES, DEMISSÕES E SUBSTITUIQX0 DOS EMPREGADOS

-Art. 18. O inspector geral, os ajudantes, os chefes de secção
serão nomeados per decreto ; os ofilcioes, os amanuenses, os
interpretes, po. portaria do ministro ; os demais 'empregados
por acto do inspector geral.

Art. 19. Os togares de inspector geral, os de ajudantes e 03
de chefes do secção serão preenchidos por escolha do governo
federal ; devendo o chefe di secção tochnica o os officiaes
picos ser escolhidos dentre os engenheiros que tiverem exer-
cido o cargo de delegados, inspectores especiaes, ou da chefes de
commissões da medição, comtanto que tenham o curso de erige
nheiro geographó ou civil, pela Escola Polytechnica.

Os lop;ares de officiaes serão sómento preenchidos pólos ama-
nuenses.

Art. 20. Nenhum individno será admittido como amanuense,
sem que mostre ter boa caligrOphia -0 achar-se liabilitOdo,
em concurso, nas seguintes maiorias: grammatica portugueza,
traducção da Ungiva franceza, geographia, historia do Brazil,
arithmetica até proporções inclusive, systema metrico decimal;
devendo, outrosim, provar ter, pelo menos, 21 annos do idade,
ser cidadão brazileiro e ter bom procedimento.

Serão preferidos os candidatos que conhecerem as linguas alle-
mã o italiana.

Os amanuenses-desenhistas deverão exhibir prova de que se
acham habilitados em desenho linear, topog,raphico o descriptivo
e bem assim na construcção de mappas, plantas e cartas geo-
graphicas.

Art. 21. , Os interpretes o seus auxiliares deverão faltar
qualquer das tingiras: italiana, allemã, franceza e ingleza.

Art. 22. O togar de 1 0 ajudante 'só poderá ser exercido
por engenheiro que tiver o curso dos engenheiros geographos,
ou de engenhariacivil, 'Segundo o regulamento da antiga Escola
Central e da Escola Polytechnica ; tendo preferencia o enge-
nheiro chefe da secção technica, os ofilciaes technicos, o os
que houverem exercido, por espaço de, tres annos, o log-ar
de delegado da Inspetoria Geral, ou o de inspector espe-
cial; ou, finalmente, o de u chefe de commissão de me-
diçÕes.

Art. 23. Serão substituidos em Suas faltas ou impedi-
mentos:

I.° O inspector geral, pelos ajudantes, segundo a ordem de -/
a n t iguidado

2.0 O 10 ajudante, pelo chefe do secção technica ; e este •
esto, pelo oficial technico, que for designado pelo inspector: •
geral ; •,	 .

3. 0 0 20 ajudante, por um dos - chefes do secção, que for
designado pelo inspector geral.
. Nos casos de licença prolongada ou de commissão fóra,

repartição, por longo tempo, poderão os ajudantes ser substi-
tuidos entro si, ou -designado um substituto especial, si assim
convim- ao -serviço.

4• 0 Os chefes das outras Sessões Serão silbstituidos pelos
olliciaes, conforme a designação que foi' feita pelo inspector
geral.	 •

Art. 24. Competirão ao substituto todos 03 vencimentos
do emprego, si o . substituto não tiver direito a elle:,
durante o impedimento, o

'
 no caso contrario, além do ordenado •

que propriamente lhe caberia, a gratificaçãO que devia per-.
teneer ao substituido, comtanto que não excedam .aos venci-
mentos marcados para o cargo.

Art. 25. O empregado que exercer interinamente qualquer
togar vago terá direito á totalidade dos vencimentos do servon-
tuario effect Ivo .

CAPITULO VI

DOS VENCIMENTOS

Art . 26. Os empregados da Repartição Central. perceberão os.
vencimentos marcados na tabella annexa Só]) n. 1. - •

CAPITULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO, DESCONTO POR FALTAS; LICENÇAS; 'APOSEN-
TAOES; PENAS DISCIPLINARES

Art. 27. Aos empregados effectivo.s da Inspectoria Geral são
applicaveis todas as disposições estabelecidos no regulamento
vigente da Secretaria de Estado dos Negocios do Agricultura,
Commorcio o Obras Publicas, quanto ás aposentações, modo de
obtel-as e computo do - tempo de serviço.

A estes, assim como a todos os demais empregados, são igual-
mente applicaveis todas as disposições estabelecidos no mesmo
regulamento, quanto ao tempo'cle duração do serviço diario, des-,
conte por faltas; licenças e penas disciplinares.

O inspector geral, os ajudantes, chefes de secção é officiaes de
ambas as classes gozarão de direito estabelecido 'no art. 27 do
regulamento (1;t.nialma secretaria, com as restriMes alli indi-
cia las.	 •

CAPITULO VIII

DAS DELEGACIAS, AGENCIAS DE LSI:MIGRAÇÃO E COLONISAÇXO,E COM-
MISSõES DE TERRAS .	 .

-	 -
Art. 28. Nos estados para,-onde se dirigir a corrente de

gração estrangeira e que tiverem Micleos coloniads, assim coima,
naquelles em que houverem terras* devolutas que • deveram ser
medidas' e demarcadas, ' poderão ser' creadas delegacias da Inspe-
ctoria Geral da Terras e.Colonisação, as qums competira() a di-.,

- receão e fiscalisação de teto o serviço respectivo, do a,c rordo com
as instrucções que lhe serão expedidas pelo -governo.

Art. 29. Os delegados da Inspeetoria Geral deverão-Ser ouvi-
dos e dar parecer sobre todos os requerimentos, processos e
•quaesquer netos concernentes ás questões de terras que, segunde
a legislação vigente, • tiverem-- de !ser resolvidos administrati
vamente. • -

'Art. 30. Nas localidades para micto se dirigir crescido numero.
de immigrantes serão creadas agencias de immigração e euloni-
zação, ás quaes incumbe recebei-os, dirigil-os e loealisal-os de
melhor . modo, observando as .instrucções que lhes forem
expedidas.	 •	 •

Art. 31. As coMmissões de- discriminação do terrasdevolutas,...:
nos-. legares pára onde não affluir a immigração estrangeira,.
serão estabelecidos depois de ouvido 0,governador , do estado, ou

.em'viSta- de Peeplisieão da Certióroção municipal cernpetente, e •
informada pelo mesmo governadõr ¡o pela Inspectoria Geral.

Art. 32. As delegacias, agencias e commissões Serão divididas
em duas classes.

Art. 33. Pertencem á primeira classe
1.0 As delegacias'estabelecidas nos estados onde houver um

movimento de immigrantes superior o 4.000 anaualmente :e
funceionarem, pelo menos, tres conimisso3S ,•

2. 0 As agencias estabelecidos nas localidades onde houver um.
movimente' de inamigrantes em numero superior a 2.000 Muni-
granteS annualmente ;	 . • •

3. 0 As commisSõeS que forem incumbidas de medição de terras,.
conjunctamente com o estabelecimento de immigrantes o for-
mação de miclecá

Art. 34. , Pertencem á segunda classe : 	 .
As delegacias, agencias e commissões que não se acharem nas

condições indicadas no paragrapha antecedente.
Art. 35. Todas as delegacias terão um ajudante que poderá.

ser engenheiro ou agrimensor e que tenha servido, polo menos,
dous annos como agrimensor, ajudante ou chefe • dáalgama
commissão do medições.

As delegacias de l a classe poderão ter, si for preciso, outro
ajudante para o serviço do movimento:

:Além desse empregado,.terão mais um oficial para o expe-
diente o os enganheiros, adjuntos, auxiliares, interpretes e mais
pessoal de que carecerem, conforme a importancia • do seu corgo,
sendo • o numero desses . empr crados fixado pelo. ministro, soha. ...
proposta do inspector geral.

Art. 36. Não poderá ser nomeado chefe de cornmiSsã,o o enge-
nheiro ou agrimenser que não tiver servido, pelo monos;durante
dons [irmos, como ajudante em commissões eo 1 4 classe.
- Art. 37. Os delegados serão nomeados por decreto;- os ai ti-
dantes das delegacias, os chefes de .commissão e respectivos aju-
dantes, os engenheiros adjuntos, os agentes de immigração e
colonização; os ofILlaes encarregados do expediente, os agrimen-
sores é auxiliares technicos . pelo MiniStro da Agricultura ; os
escripturarlos, pagador, administradores _ das hospedarias o
medicos . dos nucleos pelos governadores dos estados, sob proposta
dos delegados, depois do previa'aáterisação do Ministro da Agri-
cultura; os demais empregados - são de livre nomeação des
delegades.

Art. 38. - Aos delegados cabem as attribuições marcadas nos
3°, 4° e 11 do art. 10.

Art. 39. Com excepção dos.delegados,.dos ajudantes e do oficial
das delegacias, que gosam dos mesmes direitos garantidos no pie-
sente regulamento aos empregados da-Repartição Central, os
demais empregados a que . se, refere o artigo' procedente (37), -
serão considerados de mera commissão.

Todos perceberão os vencimentos 'marcados na tabella annexa,•
sob n.' 2; tendo o Ministro.da Agricultura a faculdade do can-.
ceder,. gratificaoõas espediaes ao. pessoal das delegacias de:
I a classe, conforme as condições das localidades onde' funee16•'
narOM.	 •

CAPITULO IX

DAS HOSPEDARIAS DE IMMIGRANTES

Art. 40. As hospedarias de ¡In-Migrantes serão subordinadáS
immediatamente, na Capital Federal e municipios adjacentes;
ao inspector geral ; nos estados, aos delegados e agentes de
immigração e colonisução.

Art. 41. O pessoal das hospedarias e respectivos vencimentos
serão fixados, conforme as conveniencias do serviço, pelo
nistro, sob proposta do inspector geral.	 .	 . ,

Art.  42. 'As hospedarias fundadas nos estados serão recridas
pela legislação respectiva.

Art. 43. Os empregos de que trata este capitulo são de mera
c omm ssão

•

•
• ••	 ••

• • .
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CAPITULO X
DISPOSIOES GERAS

Art. 44. Os agentes de immigraçã,o e encarregados de pro-
paganda deverão entender-se com a Inspectora Geral, em tudo
que for relativo aos serviços que lhes forem incumbidos.

Art. 45. Os empregados nomeados para qualquer togar de-
pendente da laspectoria, Geral das Terras e Colonisação não
podem entrar em exercicio do seu cargo sem que o respeetivo
titulo de nomeação receba o—Cumpra-se, do inspector geral.

A ougando dessa formalidade, não E0 naquelles titnlos, como
nas portarias de licença, impedira a percepção dos vencimentos
a que tiverem direito os nomeados ou licenciados.

Art. 46. Para as primeiras nomeações, em virtude deste
regulamento, serão aproveitados 03 actuaes empregados da

. Inspectoria Gorai das Terras e Colonisação, segundo suas apti-
dões.

Art. 47. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de julho de 180).—Feencisce Glicerio.

TABELLA N. 1

Vencimento do pessoal da Repartiça Central das Terras e colo-
nizoeito

N. EMPREGO ORDENADO
GRATIFICA-

ÇÃO

VENCIMEN-

TJ

1 Inspector geral 	 8:000300) 3:66030)) 12:004000

2 Ajo butes 	 5:000000 2:200300) 14:100300)

O Chefe da see:ão technlea 	 4:8003000 1:S003110 6:600-,030

3 ,:hefes de secci, 	 4:2003000 1:800$000 18:00080)

2 ifficlaes technic,,s 	 4:20k000 1:809003 12:000M0

O Jtficiaes 	 • 3:0003000 1:000 000 20:00)3000

O Dito arebivista 	 3:000$003 1:0003030 4.0003000

Amanuenses 	 1:)003003 8003000 21:600i000

2 Ditos teebn:cos 	 2:6003100 1:0003000 72003000

a interpretas 	 3:000;000 1:2003000 12 600303

o Auxiliares de interprete 	 L7003000 7003000 11:40)3000

1 Porteiro 	 1:7003030 700;000 2:',003000

2 Continues 1:100000 4003000 emapoe

1 Guarda 	 1:100,009 4003000 1: .003000

Os emprogados da Repartição Central, quando s'illirem em ser-
viço para qualquer comnaissão fora da capital, terão direito,
além do necessariO transporto, a uma dia ria igual á metade do
vencimento . diario que lhe competir.—Francisce

TABELLA N. 2

Vencirneneos dos empregados das delegacias, agedcias e
commissões

GENERALISSIMO.

Por sentença do Juizo dos Feitos da Fazenda, proferida a 2
de maio de 1888 e confirma Ia p r accordão da relação desta ca-
pit ti, de 14 de dezembro do mesmo anuo, foi homologado o laudo
accorde do juizo arbitrai, constitui lo em mungimento de accor-
dão que, em grão de revista concedido pelo Supremo Tribunal
de Justiça, fora proferido pela Relação de Porto Alegre, em data
de 1 do junho de 1886, para julgar da indemnização devida a
Manoel do Nascimento Alves Linhares, pelo facto de havei-o
privado o governo do geso da construcção o exploração da
Estrada de Ferro do Cam peio), na ex-provindo. do Ceará, da qual
era concessionario em virtude de disposição legislativa daquella
ex-provincia.

Por essa sentença foi a Fazenda Nacional condem nada a pagar,
conto justa indemnização, a quantia de 50:000$ aquelle ex-con-
cessionario.

Verificando-se, podm, falta de credito para que possa o go-
verno ordenar o pagamento a que se acha obrigado, em virtude
de sentença passada em julgado, venho solicitar-vos a expedição
do decreto junto, polo qual é aborto ao Ministerio dos Negocios
da Agricultura, Comine-Ni° e Obras Publicas, o credito flocos-
sano para solução dessa divida.

Rio de Janeiro, 26 de julho da 1891— Francisco

DECRETO N. 004—DE 26 DE rumo DE 189a
AlLm ao Ministerio dos Neg,ocos:di Ag: • ieoltora, Comroercio e Obras Putdicos

Ind erelto extroordinario da ou tutri 30:1110M para a desp...za mimverba
—Estrada de Ferro de CaIIIOci o O Solli.al,

O marechal Manoel Defloro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em hom.) da
Nação, tendo ouvido o Ministro o Secretario do Estado . dos Ne-
gocios da Agricultura, Commerció o Obras Publicas e reconhe-
cendo o dever que tem o Governo em cuMprimento de sentença
do Juizo dos Feitos da Fazenda desta Capital, confirmada pot'
accordão do Tribunal da Relação, do indemnizar o cidadão Ma-
noel do Nascimento AlVeS Unhares do prejuizo que lhe occa-
sionou privando-o da construção e exploração de uná estrada
de ferro para Camocim, no Co irá, da qual era concessianario em
virtude de disposição legislativa dama :Ala ex-provincia, prejuizo
que pelo laudo accorde do Juizo Arbitrai a que se refere a pret.-
citada sentença foi avaliado em 50:030$: resolve abrir ao Mi-
nisterio dos Negocios da Agricultura, Comm a nclo o Obras Pu-
blicas um credito extraordinario de 50:003$ applicaval á verba
—Estrada de Ferro de Sobral a CamOcirn— e destinado ao cum-
primento daquella sentença.

O Ministro e Secret trio de Estado dos Negocios da Agricul-
tura, Comtnercio e Obras Publicas assim faça executar.

Sala das sessõas do Governo Provisorio, 23 do julho do 1893,
20 Ia Republica.

MANoEr., DEonouo na EuNSEÇ:A.

Pmncisco Glicero.

EMPREGOS 1a CLASSE 21 (.1-Assa

Delegado	 	  . 	 7:2003000 0:000'3000

Ajudanto 	 4:800000 4:200$000

Agente. 	 3:00000) 2:1003000

Officio!. 	 3:000000 2:6103000

Chefe de cot:emissão 	 4:800000 4:8003000

Ajudante 	   3:6003000 3:0003000

Agrimensor 	 2:400000 2:400030

Auxiliar teeloo:co 	 2:1003000 2:1003000

Eseripturario 	 2:4003000 2::003000

• Os empregados das delegacias, quando salfirem em servi-o
'para.fóra da .sérle, terão direito, além do necesario transporte:
a uma diarla de 65, 03 delegados e chefes de commissão; do 4$, os
ajudantes ; e de 3$, os auxiliares.

Os empregados technicos das commissõ :s perceberão tna!s
braçagem estabelecido segundo a extensão que medirem.•

03 chefes de commi3são que tiverem mais de tres turmas de
medição

'
 não poderão occupar-se em trabalhos do medição,

limitando-se aos serviços de verificação. -
A _terça parte dos vencimentos referidos é considerada como

.gratificação pro labore .—Francisco Glicerio

DECRETO N. 605—DE 26 JULHO DE 1890
Altera os arte. r..e e 22 do rogolomento annaxo ao docret) n. 0330 de 7 de

marco de 1808

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Gover-
no Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que expoz o Ministro e Secretario d3 Es-
tado dos Negocios do Interior, decreta:

Art. 1. 0 Findos os livros que para a installaçio do registro
civil dos nascimentos e obitos foram fornecidos por conta do Es-
tado, serão substituidos por outros cuja Requisição ficara a cargo
dos funecionarios encarregados do dito registro, incumbindo aos
juizes de paz de que trata o art. 2 , do regulamento annexo
decreto n. 9386 de 7 de março do 1888 lavrar os termos de aber-
tura e encerramento, e numerar o rubricar as respectivas folhas.

Paragrapho unico. Os mencionadas livros serão isentos de
solto.

Art. 2.0 Incumbe tombem aos referidos juizes de paz rubricar
o termo de ~arriamento da eseripturação do cada um dos livros
que no ultimo dia do anuo deve ser lavrado pelo officio' dó re-
gistro, nos termos do art. 22.

Art.  3. 0 Ficam alterados nesta co formi Jade os art. 5'o 2 ?.
do mesmo regulamento.

Sala das 8P83(133 d c! 00V(srD Proviinri0 dos Estados Unidos do
Brazi/, 26 de julho do 1890, 2 , da t;e,adeica,

afAxoEt. DECWRO DA FJNSE,3A.

Joat Cosa, io (13 Rri4(f`A.,friar •
•

. •
a o
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Expolionte do dia 21 de julho de 1330

Ministerio dos Negocios do Interior—l a soe-
ção—Rio do . Janeiro, 21 de julho de 1890.

Em officio do 13 de fevereiro ultimo consul-
tastes si, em vista do decreto n. 119 A do 7
de janeiro anterior, os livros de registropa-
rochial do baptismos, casamentos e obitos
devem ser considerados propriedade do Estado
e em tal caracter reverter para os cartorios
do registro 'civil.	 .

Os livros a que se refere a vossa consulta
são de propriedade da igreja e commettidos
aos parochos por antigas leis canonicas, sendo
que, na falta do registro: civil, os assenta-
mentos deites constantes tinham fé publica
em virtude de leis civis, entre os quites as
Ord. L. 3°, Til. 25, § 5 0; L. 40 Tit. 96, § 10,
Tit. 38, § 4 0, e os decretos do 13 de julho do
1832 e 11 de julho de 1838.

'Estabelccida, a obrigatoriedade do registro
pelo decreto n. 0886 de 7 de março de 1888, .
tornou-se desnecessario, para etTeitos civis, o
assentamento nos livros parochiaes dos nasci-
mentos, casamentos e obitos occorridos desde
1 de janeiro de 1889, o que, porém, não altera
nem o valor juridico dos assentamentos rela-
tivos aos actos anteriores, nem o caracter
ecelesiastico de toes -livros.

Isto posto, é fera de duvida que os mencio-
nados livros não podem ser considerados pro-
priedade do Estado, pelo (pie - devem conser-
var-se em poder da competente autoridade
()eclesiástica. .

O que vos declaro em resposta ao citado
officio. -

Sande e, fraternidade — Josd , Casario de
Faria Alvint.— Sr. governador do estado do
S. Paulo.

—Autorizou-se o director da secretaria do
Senado a conceder, nos termos das disposições
vigentes, a:licença que soliaito Alfredo Dias
Leite, continuo daquella secretaria,- com exer-
cicio na Directoria Geral de Estatistica.
. —Communicou-se ao Ministerio da Justiça,

afim de resolver, na parto que lhe compete,
que o escrivão de paz da freguezia de S. João
d'El-Rey, em requerimento que ao Ministerio
do Interior dirigiu acerca do pagamento do -
solto dos livros do registro civil - dos nasci-
mentos o &eitos e das custas pela abertura,
numeração, rubrica e encerramento dos mes-
mos livros, solicitou o fornecimento dos que
são necessarios para termos e registro de
editaes relativos ao casamento civil-.

— Remetteram-se:
Ao Ministerio da Fazenda Os documentos

comprobativos do emprego das quantias.que,
para pagamento do pessoal da quinta da Boa-
Vista, foram entregues em virtude dos avi-
sos do 24 do junho ultimo e 4 do corrente
'pez ao almoxarife da mesma quinta, afim de
que se lhe . dê quitação ;

Ao governador do estado do Minas Gerais
a portaria da presente data, pela qualfoi
nomeado o Dr: . Pedro José da Silva para o
legar de ajudante 'do inspector de bygione
daquilo estado.

•

•
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- O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito o Armada, em nome da Nação,
tendo ouvido o Ministro interino dos Negados
da Justiça snige a petição de graça de Miguel
Vellez, natural do Porú, condomnado a oito
olmos de prisão com trabalho o multa de
vinte por cento do valor (Cs objectos que ten-
tou rolhar, por sentença do tribunal do jury
desta capital do 11 de setembro de 1834, e
considerando que o peticionario foi sorprendi-
do no dia 16 de dezembro de 1883 dentro do
sobrado n. 12 da praça da Constituição (hoje
Tira,dentes) quando furava o soalho sobre-.
posto a uma loja_ de ourivesaria, e, sendo
perseguido, foi imtnediatamente capturado
em uma padaria, proxima onde, transpondo
va,rios telha lá, descera pela clara-bojo,
.conta mais do sele annos o meio do prisão, e
tem procedilo bem na penitenciaria de . Fer-
nando do Noronha, na qual se acha em cum-
primento da pena; o attendendo que a unica
circumstancia aggravante, reconhecida por
novo voto ;, a da entrada na, casa alheia, era
inseparave1 do delicto projectado dentro
della, e que, não se havendo podido determi-
nar a qualidade e quantidade dos objectos
procurados, nenhuma base ha para a liquida-
ção da multa: resolve, compadecendo-se dos
SOUS soffrimentos, - perdoar-lhe o resto da
pona imposta pela dita sentença.

O Ministro interino dos . Negocios da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 28
de julho de 189j, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

O marechal Manoel Deodoro dá Fonseca,
chefe do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito o
Armada, em nome da Nação, attendendo
que par intermedio do Ministerio dos Negocios
_da Justiça, requereu o cidadão Antonio Joa-
quim Diniz o representou o governador do
estado do Plauhy, a respeito da prova la mi-
possibilitado physica do supplicante para con-
tinuar a exercer as funcções do seu emprego,
tendo mais de 10 imnos de serviços, resolve
.coireder ao referido cidadão a aposentadoria
no legar de amanuense da secretaria de po-
licia daquelle estado, com ordenado propor-
cional ao tempo dos serviços que prestou, nos
termos dos arts. 22 do decreto n. 1746, de
10 do abril de 1856, o 50 do decreto n. 1898,
de 21 ele fevereiro de 1857, devendo effectuar-
se o abono do tal ordenado a contar do dia
4 de janeiro deste anno de 1890, data em que
pelo governador foi concedida ao dito empre-
gado, por motivo da alludida incapacidade, a
a dispensa do exercicio das funcçõ ?s 'a seu
cargo.

O Ministro interino dos Negoeios. da Justiça
assim o faça executar.

Sala das SOSSõ.3S do Governo. Provisorio,
28 de julho do 1890, 2° da Republica.

AIANAlk DEODORO DA FONSECA•

. •	 Francisco Glicerio.• •

.Ministei'io da Justiça

Por decretos de 28 do corrente:

Foram demitlidos do exercicio dos respe-
ctivos postos da guarda nacional do estado
do Rio Grande do_ Sul, nos termos do art. 10
do decreto n. 2029 ,.18 do novembro do
1857, os seguietes Officiaes:

Comarca da capital—Luiz Ennes Bandeira,
tenente-coronel commandante do -1 0 corpo de
cavallaria.

Coma ca do Viamão—Jose Foliciano Pinto
Bandeira, tenente-coronel commandante do
4° corpo de cavallaria.

Comarca do Comova— Florencio Teixeira
de Carvalho, • tenente-coronel commandante
do 630 corpo de cavallaria..

Comarca de Pelotas—' Lucio Lopes dos San-
tos, tenente-coronel comman lauto do 21°
corpo da cavallaria ;

Bernardo José do Souza, _tenente-coronel
commandante do 90 batalho do infantaria do
serviço activo ; .

Antonio Amaro d t Silveira, tenente-coro-
nel commandante' do	 batalhão da re-

,
servaaMnoel Raphaei Vieira da Cunha, tenente-
coronel commandante do 81° corpo de cavai-
lana;

Comarca do S. Gabriel — Pedro Feia do
Medeiros Mallet,,,tenente-coronel comman-
dante di 360 corpo de cavallaria.

Comarca de S. Borja—Manoel Floriano Ma-
chado, tenente-coronel commandan te do 750
corpo do cavallaria.

— Foram nomeados para a guarda nacional
do estado do Rio Grande do Sul:

Comarca da capital — Tenente-coronel com-
mandante do 1° corpo de cavallaria o capitão
Seralim Luiz Viegas.

Comarca do Viamão—Tenente-coronel com-
mandante do 4° corpo do cavallaria o capitão
Firmino Martins de Oliveira Pi-ates.

Gimarca, do Caçawava --Tenente-coronel
commandante do 630 corpo cie cavallaria o
capitão Fernando de Freitos Jacobsen.

Major commandante do 9 0 esquadrão de
cavallaria o cidadão Manoel José Lobato.

Comarca de ' Pelotas—Tenente-coronel com-
mandante do 21° corpo de cavallaria o 'cidadão
Bernardino dos Santos Barcellos.

Tenente-ccronel commandanto do 90 bata-
lhão de infantaria o major João Antonio Pi-
nheiro

Tenente-coronel commandante do 25 0 . bata-
rãO da roservaHO cidadão José Maria Mo-
reira

Tenente-coronel commandante do 8 0 corpo
de cavallaria, o . major honorario .do exer-
cito Urbano Wencesláo Gomes do Car-
valho.

Comarca do S. Gabriel — Tenente-coronel
commandante do 36° cerpo de cavallaria o ci-
.dradão José João Lima Pereira.

Comarca do Piratiny — Tenente-coronel
commandante do 340 corpo de cavallaria o ci-
dadão Leão da Silveira Torres.

Comarca de S. Borja — Tenente-coronel
commandanto do 51° corpo de cavallaria o ca-
pitão Manoel do Nascimento Vargas

I
Tenente-coronel commandante do 750 corpo

de cavallaria o cidadão José Fabricio da
Silva.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 28 do corrente, concedeu-se
transferencia,- no 5° batalhão de infantaria,
para o I a 'companhia ao capitão ajudante
Pedro de Aquino Moreira.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

••	 • •
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— Requisitou-se do Conselho do Intenden-
delicia Municipal cópia do cm tracto cele-
brado em 12 de março de 1879 com José Cae-
tano do Araujo Lima o Antonio Luiz Caetano
da Silva para a eonstrucção de uma galeria
em cruz no quadrilátero comprehendido entre
as ruas do Ouvidor, Sete de Setembro, Ouri-
ves o Gonçalves Dias ; bem assim quaesper
plantas e desenhos que existam a respeito da
obra projectado, atina do se poder resolver
sobre o acto do mesmo conselho, ralativo á
manutenção do referido contracto.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que se paguein:

A quantia de 2:172$424, Importando das
dividas de exercidos lindos do que são cre-
dores a Santa Casa do Misericordia da cidade
da Cachoeira, o pharmateutico Pedro Ivo Fiel
do Andrade o 03 Drs. Sebastião Lisboa, Mar-
tinho Francisco das Chagas e Leandro Muniz
da afoita, provenientes de despezas feitas no
estado da Mia.— Deu-se conhecimento ao
governador do dito estado.

As seguintes contas, na importando.:
De 127$800, de livros e ciajectos de expe-

diente fornecidos por Carvalhaes & Comp. á
3a secção da secretaria de estado ;

33Jg203, de encadernaçaes feitas no In-
stituto dos Surdos-Mudos para o archivo
mesma secretaria;

De 13$280, de duas passagens desta capital
cidade de Petropoli

'
s dadas em março ul-

timo, pela The Rio de Janeiro and Northern
Raihoay Company, limited, ao cidadito Ignado
Augusto Cesar Raposo, em commissão do Mi-
nisterio do Interior ;

De 38$500, de diversos artigos fornecidos
.por G. Leuzinger & Filhos á secretaria de
-Estado.

Requerimentos despachados
Joaquim da Silva Rocha.. — Não pôde ser

a t t
Alfredo 'Carlos de Faria. — Requeira- por

intermedio do inspector geral de Hygiene, na
conformidade das disposições em vigor. 	 .

Antonio Manoel de Menezes, na qualidade
de procurador de D. Amalia Pereira do Faria.

Compareça na l a sacão da Secretaria de
Estado..	 ,

João Luclgero dos Santos Aguirre de Aguiar
Cony.— Solle o requerimento,

Ministerio da Justiça

Em 28 do corrente mareou-se o" prazo do
quatro mezcs:

Ao juiz de direito Eduardo Corrêa, da Silvo,
romovido- da comarca de Paulo Affonso, no
estalo de Alagelas, para a do Ipoillea, no de
Pernambuco

Ao bacharel Bernardino Maranhão, no-
meado juiz de direito da comarca do Leo-
poldina, no estado de Pernambuco ;

Ao bacharel Alvaro Barbalho Uelluat Ca-
valcante, nomeado juiz de direito da comarca
de AlagOa de Baixo, no mesmo es tacto ;

Ao bacharel José Maria de Araujo, nomea-
do juiz de direito da comarca do Paulo
A ffoUso, no eátado de Alagoas;
• AO ' bacharel João Lopes Pereira, nemea-
do juiz de direito da comarca do Santa Ma-
ria da Boeca, do Monte, no estado do Rio
Granie do Sul.

—Por portaria de 28 do corrente, foi pro-
roanda r or tr(s mezes, com o ordenado a que
tivar direito a lisença ultimamente concedida

Lacharel Tranquilino Leovigildo Torres,
juiz municipal e do orpliãos do termo do
Victoria, no estado da Bahia, para tratar do
sua mude.

—Por portarias de 29 do corrente
Foi exonerado, a pedido, do cargo do cirur-

gião extranutnerario do ragimonto policial
desta capital o Dr. Augusto Daniel de Araujo
Lima, sendo nomeado para substituil-o o
Dr. Contido Benicio da Silva Moreira, sem
direito a vencimento algum ;

Foi prorogada por sois mezes a licença
ultimamente concedida ao cidadã) Acacio
Buarque de Gusmão, serventuario vitalio do
oficio de 1 0 escrivão do jury e OX8011,,r)23

minao3 desta capital, para tratar do sua
sande, sendo nomeado para continuar a servir
o referido oficio durante o impedimento da-
quelle servontuario, o cidadão Samuel Eu-
genio de Bittencourt Horta;

—Conceba-se exegtiatur, nos termos do de-
creto n. 7777 de 27 de julho de 1880, á
sentença civel de justificação passada pelo
juiz de direito da comarca do Villa Nova do
Famalicão, no Reino d3 Portugal, habilitando
Rosa Marques de Faria Gonçalves, tambem
conhecida pelos nomes de Rosa Maria Mar-
ques do Faria e Rosa Marques de Faria como
unIca e universal herdeira testameataria do
seu fallecido 'marido João Gomes da Silva
Guimarães.

Ministerio dos Negocios da Justiça —
secção—Rio de Janeiro, 28 de pilho do la9a.

EM officio n. 48 de 20 de março ultimo
submettestes ao conhecimento desta minis-
terio a decisão dada á seguinte consulta do
juiz de paz da villa de Tijucos:

1.° Si os casamentos, celebrados de janeiro
ultimo a 23 de maio findo, podiam ser regis-
trados pagando multa

2.° Si, em face do art. 13 das instrucções
de 27 de fevereiro cio corrente anno, devia
mandar registrar os casamentos na confor-
midade do art. 23 do regulamento baixado
com o decreto D. 9886 -de 7 de março de
1888.

Declaro-vos, em resposta, que pelos avisos
de O do junho, publicado no Diario
do 11 e preceito S o da circular de 11 do mesmo
Jaez, ficou resolvida aquella consulta.

Saud° e fraternidade.—Franciseo Glicerio.
Sr. governador do estado de Santa Caiba-
nua.
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Ministerio da Fazenda

Por titulos de 28 do corrente mez
Foram nomeados,
Segundo eseripturario da Alfandega do

estado de Santa Catharaia, o praticante da
Alfandega do Rio de Janeiro Hernmegildo
Pereira do Almeida:

Terceiros ditos da Alfandeasa de alanáos,
estado do Amazonas, os officiaes de descarga
extinctos Alfredo de Souza. Caldas, Jovita
Olympio do Carvalho Rebello e Jos3 Antonio
do Castro Junior ;

Segundo dito da Thesouraiia de Fazenda
do mesmo estado, Juliano José Pereira Glii-

maites;

Segundo dito da Alfandega do Estado do
Pernambuco, o 3^ Manuel Venancio Ah'eS da
Fonseca ;

Terceiro dito da mesma alfandega, o prati-
cante Afalam' de Gouvèra Costa ;

Praticante, João Felippe Carneiro Cam-
palio;

Escrevente do 3° proc.-maior dos Feitos da
Fazenda, José Maria Sal& do Sá.

— Fel aposoatado, a sou podido, o 2' escri-
pturario da Alfandega do Estado de Pernam-
buco Joaqaitu Tertuliano de . Medeiros, com
o vencimento que lhe competir na fôrma
da lei.

— Foi concedida reforma., nos termos do
art. 82 da Conso1idaei7o, aos guardas da Al-
Pandega do Estado da Balda Manoel Galdino
Fernandes o Sergio Joaquim Garcia o ao
guarda da extineta mesa do Consulado Ma-
noel Pedro da S:lva Azevedo.

— Foi prorogada por tres mezes a licença
concedida ao 3' escripturario do Thesouro Na-
cional Francisco dos Santos Marques, com
vencimento tia ftirma, da lei, para tratar de
sua sande onde lhe convier.

Exp3dionte do dia 2t o jil do Mi

Com:nunicoa-se á Alfandeip. do Rio de Ja-
neiro ter sido indeferido o requerimento em
que diversos negociantes pediam dispensa do
pagamento dos 20 "/0 em ouro, nos despachos
das mercadorias que recelym.am pelo vapor
francez Be<fra, allegando que, devendo esto
entrar no dia 30 de junho ultimo, esteve de
quarentena na Ilha Grande por causa de sua
procedencia.

— Idem á Recebedoria tor o Tribunal do
Thesoaro N tcional relevado da perempção ona
que incorreu Luiz Carlos Habbert, afim dessa
repartição acceitar su reclamação contra o
augmento do valor locAtivo (lado ao .predio do
sua propriedade á rua dos Andradas n. 42, o
decidil-a tomo for acertado ; visto doluzir-se
das ai legações do recorrente e não o con-
testar a referida repartição, que não foi ob-
sorvad t a disposiOão do paragrapho unico do
art. 1° do decreto a. 97G6 de 14 de julho de
1887.

Dia 22

Foi autorisada a Caixa do Amortização
para entregar a quantia do 410:000$ao Banco
União do S. Paulo, representado por seu pro-
curador J. F. de Lacerda.

— Declarou-se . á Thesouraria de Fazenda
do Estado do Pará que pôde effectuar a venda
das fazendas nacionaos existentes nesse es-
tado, pela quantia de 600:000$ offerecida por
Lourenço Luiz do Holla.nda, mas não nos
termos de sua proposta, que são inacceitaveis,
mas reduzindo a 5 o prazo de 10 annos para
pagamento dessa importancia, que será divi-
dida em pre.staçõos de 100:000$ por mino,
sendo a primeira no acto do assignar a 03—
criptura

Ministerio da Marinha
1cxplinLe d3 dia 23 do julho de isso

Ao Quartel General:-
Declarando que bem procedeu cai não su-

jeitar ao exame do admissão no Corpo de
officiaes marinheiros o cabo do corpo de ma-
rinheiros nacioraes Chrispim Dias, visto a
isso' oppor-se a sua conducta, como se vè dos
respectivos asm:mtainen tos ; ~vindo que o
mesmo cabô tenha sciencia de que unia vez
que se torne digno será attendido

Permittiudo que o cabo nle foguktas, extra-
numerario, Fernando Primeiro se as;ig,ne de
ora em diante Fernando Alves Campallo,
conforme requereu.—Deu-so conhecimento á
Contadoria.

Ao governador do estado da Bahia,
communicando ter-se concedido permissão ao
cirurgião ,de 3a classe João Pinto do Couto
para elevar a 110a, a começar de 1 de agosto
proximo futuro, a consignação de 80$, que
deixa naquelle estado, dedilkida•de respectivo
soldo,

• •
-•	
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Por portaria de 29 do corrente :
Foram concedidoi ao Dr. Amorico Gal.vão

Bu-ono Filho,modico do nucleo colonial Barão
de,Jundially, nó estado de S. Pado, 32 dias
de licença . çom vencimentos, na firma da lei,
para. tratar de seus interesses onde lho con-
vier;.2.	 _

Foi exonerado, a seu pedido, o cidadão Eze-
guiei Pinto do legar 'de escripturario da In--
spectoria Especial de-Terras e doionisição no
estado ,do S. Paulo, sendo nomeado para
aquilo togar ,oauxiliar da mesma 'repartição
OctaViano Vieira, o para este ultimo cargo o
cidadão:João Casar cio 'Abreu o Silva, com os
vericlinentoa que lhe ,competirom.

A' Inspecção do Arsenal de Marinha do Rio
do Janeiro

Communicando que, de - 1 do Agasto em
doanto, o primeiro toque para a entrada dos
opeaarios -do mesmo arsenal, .seja ás 6 1/2
horas da mípinhã; e termine a mesma entrada
ás 7, o que aos sabbados a sabida tenha lagar

a ás 2 1/2 horas. Cessará desde então o quarto
do hora concedido para tomarem café, conti-
nuando, porém, o tempo perniittidó para
almoço ;

Para que determine á directoria, da secção
hydraulica, que encete as obras concernentes
co melhoramento do serviço do esgoto dos

• quarteis e mais dependenclas da fortaleza de
Wil/egaignon, de accordo com o plano e orça-
mento existentes no mesmo arsenal ; cum-
prindo, entretanto, que sejam previamente

• apresentados a seerátaria dó Estado, afim do
' serem examinados e approvados.— Communa,

cou-So ao Quartel General.:
• —A' Contadoria de Marinha, approvando a
minuta do contracto com a firma Figueiredo
& Braga, ' para execução da pintura do cru-
zador Guanabara.

— Ao governador do estado de S. Paulo,
declarando que Ó nomeado, conformo propoz,
em Officio de 21 do. corrente, para exercer in-
terinamente o lagar de secretario da capita-
nia do porto, Lyirdolpho de Almeida Prado,
C3111 os vencimentos que por lei lhe compé-

- tirem.— Communicou-se ao capitão cio porto e
á, Contadoria.

— Ao Ministerio das Roluties Exteriores,
'declarou-se que da importancia do 15:145$726,
de que trata o aviso n. 1722 de 23 do cor-
rente, devo ser deduzida a do 7:500$, a que
go refere o aviso anterior de 18 do abril til-
timo. 	 ab Ministerio da Fa-
zenda.	 '	 '	 •

— Ao Quartel General da armada, trans-
anittiram-se'os papeis relativos nós abjectos
que figuram como faltas nas contas do com-

•missario do l a classe Victor Maria dos Gui-
marães Valioso, afim do providenciar para
que seja verificada a existoncia dos mesmos,
a bordo do cruzador Trajano.	 .

A' Contadoria, do Marinha, autorizando
d pagamento da quantia de 10:240$ a José
Victorino Qomes, pelo fornecimento do car-
vão do pedra feito em Assumpção, no luz de
abril ultimo, á canhoneira Taquary o encou-
raçado Balda.	 -	 •

mesma, autorizando o pagamento da
quantia de 29$500 á companhia Estrada aa
Ferro Macalá e Campos, proveniente de pas-

. sagens concedidas nos mezes de março a maio
do corrente anuo.

• —_.
rcnaLTERIME ,NTO DESPACHADO

lanado José - Pereira . Compareça, na, se-
cretaria.

Ministerio da Guerra
Por portaria, do 28 do corrente,foi nomeado.	 .

o alferes do 11° batalhão de infantaria Ma-
' voei On -ofte Morim Ribeiro para exercer,	 .	 „	 . ,
terinamente ' as funcções -(le instructor de
armas portaters . na Escola Geral Ao Tiro . do• .

•'Campo Granda.''''` 	 '	 •

Ministerio da Agricultura
Por portaria do 28 do corrente, foi, nomeado

o cidadão João Luiz Delpi para exercer o la-
gar de desenhista da Inspetoria Especial • de
Terras o Colonisação, no estado de S. ,Paulo,
com os' vencimentos que lho competirem.

Por acto de igual data, concederam-se dons
inezes,de licença, com vencimentos na forma

' da lei, para tratar de sua saude, ao escrip-
turario da Inspectoria Especial do Terras o
Colonisinão, Go estado do Rio Grande do Sul,
Damasie Ifenrique de cgn149,.

• •

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 28 de julho de 1310

Companhia Industrial de Stearina, pedindo
permissão para o assentamento da uma linha
de trilhos do systema Decauyitle, atravessan-
do os . da estrada de ferro do Pio do Ouro.—
Deferido, uma vez que a suPplicante Se Su-
jeite ás regras estabelecidas para as estradas'
de ferro pelo regulamento de 26 de abril de
1857 e ás que a Inspecção de Obras Públicas
julgar c6nvenientes a bem da segurança e re-
gularidade do movimento dos trans da astrada
do ferra • do Rio do Ouro, podendo ser esta
concessão suspensa, quando assim o convier á
mesma inspecção. 	 ..	 .	 .

Dia 23 •

-J. . C. Teixeira & Comp., pedindo uma écr-
tidão.—Siin.

Companhia Fabril. Industrial de Vinagre.
—Compareça na Directoria do Commercio.

José Candidó da • Silva, pedindo privi-
legio para 'a Sair invenção de un't processo
para fabricáçã'd do porcellanas.—Deferido.
Compareça na Directoria Ceatral para paga-
mento do seno.'

Augusto . de Almeida Margalhães, can-
cessionario da patente n. 559 de 29 de feve
reiro de 1888, pedindo que esto ministerio
estalada áquelle privilegio todo o qualquer
processo„ destinado a extrahir o amido da
mandioca. — Indeferido. A lei só garante a
propriedade de invenção. 	 „•

Ignacio Nery, da Fonsect • e Francisco
Xavier Guedes 'Pereira, pedindo privilegio
por 20 armas para explorar a industria ex-
tractiva do•oleos veg,etaes do fruto das pal-
meira e outra arvores silvestres, e estabe-
lecer • fabricas •na zona que constituo todo o

estado do-Amaionas. -Indeferido. 	 •
• Bacharel José Joaquim Ramos Ferreira;
pedindo o ekarrié .das. amostras e do processo
para que se faça effectivo o privilegio que
lhe foi concedido por .decreto n. 7788 de 10
de agosto do 1880.—Indeferido. O supplicante
não poz em pratica'. a invenção dentro dà
prazo marcado ,pela lei de 28 de agosto de
1830, sob cujo reginion foi concedida a pa-
tente.	 -	 •	 --.•
. Eduardo :Angusto . : Washington, pedindo
permissão 'Para explorar érystal de rocha
em terrenàs particulares situados no muni-
aipi° do Juiz do Fóra, estado . de Minas Ge-
raes.—Indeferido: Tratando-se- de explora-
çio de jazidas que se - fazem a talho aberto,
por se acharem ordinariamente na superficie
do sólo, tt concessão . só pódeaser , feita em
terrenos devolutos.

Companhia • União Mercantil. — Compa-
reça na Directoria do Commereio.

Augusto Maria Coral, pedindo isenção
de direitos do amportação.—Requeira ao Mi-
nistro da Fazenda; -	 •

Charles H. \Varri, pedindo a retirada de
-uma - carta,- afim do mandar tirar publica:.
firma.—Não tem lagar o que requer.

Companhia União do Commereio do es-
tado de S. -Paulo, pedindo autorisação para
oraYanisar-se.Deferido. Compareo na Di-
rectoria Central para pannaegto do Sella.

Dia 2)	 •

Engenheira Gustavo Estiarmo, pedindo' a
concessão do uma estrada . de ferro ligando o
valia de Tocantins, no •.Maranlala, a uru
ponto dos rios Pindaré, Mearim ou Itapicurú.
—A' eommissão de 'Viação geral. -

Francisco Xavier de Oliveira, Magra-
phista de 2a classe da Estrada de. Ferro Cen-
tral do Brazil, pedindo tres mezes de licença
com vencimento, na fôrma da lei, para tra-
tar' de sua saude.—Não 'pôde ser deferido,
visto já ter sido attendido pelo director da
estrada com a c-.ncessão de 30 dias do li•

João Teixeira Soares, Barão de Araujo
Maia e outros, pedindo uma estrada de ferro
de Casca,dura • a, ilha do Governador. Inde-
ferido.

Diogo Rodrigues de Vasconcellos o outros',
pedindo garantia de juros para uma estrada
de ferro da, balda do Antonina ao Salto 'do
Parampanema. — A' cammiSsão do viação
geral.
• Guilherme Maxwell Rudge o outro,pediado
uma estrada de ferro da rua S. Francisco
Xavier á Fabrica do . Tecidos no Audarahy
Grande. —Indeferido.
•Manoel Antonio da Silva Roia, pedindo a

concessão de uma estrada' ds ferro do porto
de . Paraty-mirim, no estado do S. Paulo -á
cidade de Itajubáa no estado de Minas Geraes.

Requeira primeiramente aos governadores
dos estados interessados.

José Maria Mendes Gonçalves O Martiniano
•Brandão, pedindo a concessão do unia estrada
de ferro do porto de Santos, pela Bertioga,
ás divisas do estado da Minas Geraes.— A'
commissão de viação geral.

Francisco Antonio bCarneiro da Cunha, pe-
dindo uma estrada do ferro entre a capital
das ,Alagôas e a estação do Agua Preta, na
estrada de ferro do Recife a . S. Frapcisco:—
Indeferido.

Guilherme Jacques Desehamps "Godfray, ,
condutor de la classe do prolongamento da
Estrada de Forro Central do Brazil, anafou-
do atchar-se ano goma do licença nesta capital,
pede que o pagamento dos respectivos venci-
mentos lho seja feito pela thesouraria da es-
tação central.— Indeferido.

José Pires Fernandes, pedindo que lhe sejl
concedido um emprego, de onde possa tirar
os meios de subsistencia.— Sim, quando hou-
ver opportunidade.

Bento de Figueiredo Tenreiro Aranha • Ju-
nior, pedindo permissão para fundar colonias
agriColioSalci ostado'do Parana. — Compareça
na Directoria da Agricultura.

Evaristo Xavier da Veiga o outros, incor-
paradores da companhia Locadora-Immigra-
toda, propondo-se introduzir immigrantes
para o serviço domestico.	 .„
• NV: d'Orey, pedindo restituição de docamen-

tos.—Deferido: .
Bacharel Francisco Igna,cio. Ferreira, e José

Domingues Mendes, pedindo garantia de juros
para engenhos eentraes para Engenho Novo,
Inhaúma e Irajá, na Capital Federal e em
Cannavieiras, no estado da Bahia.— Indefe-
ridos.

.Companhia- .Lloyd Brazileiro,•pedindo paga- .
mento de- 9:000$ pela, viagem redonda reali-
zada na linha intermediaria, durante o mez
de junho ultimo:-- ExMiu-se aviso autori's
&ando o pagamento.

Mesma companhia, pedindo pagamento da
16:200$ pela viagam redonda realizada aoS
portos do Norte • pelo paquete .Alegoas, que
entrou neste porto a 18 do corrente.--ldern,
idem. .

SECÇÃO TELEGRAPHICA
A S. Ex. o Generalissimo foram enfiare.

çados os seguintes telegrammas
POrtO Alegre,..`4 da julho de 1890. -	•

GeneralisSiaiaOs infrascriptos,
amigos do progresso, commerciantes impor-
tadores e exportadores, congratulam-se com-
vosco e patrioticos ministros pela decretação
do porto Torres, estrada do Ferro a termipar
nesta Cidade,

• •
	 •
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Perabens lo -te estado e comi-nardo geral.
Delegamos poderes a nosso emissario sac.

dar em vós Governo Provisorio.-eileete/ Vi-
cente Porto, sueoessoros.—Felix H. Kessler.
—Lopes, Faceiro & Comp,—Tallens & Klenze.
—Bastian & Meyer.— Joao Enet.—Candido
Lopes & Comp.—Manoel Joaquim da Silva.—

A. Vieira ct Comp.—Firmo Joaquim Leite
Almeida. — If. Fraeb. — Caetano Pinto &
Franco.—Guilherme Pietzker & Comp.—Er-
ne4e Benehe.—Rech & Comp.—Silva Bastos
& Comp.—Josd	 Nicoldo Kohler &
Co nzp .~Adolpho Bozano.— Virgilio 8	 &
Comp.—Orvalho Bastos .Mco'yowl
.1rinaos & Co p.—Dias Aylas & Conzp,—Fre-
derico Dexheimer & Comp.—Carlos LdonDu-
bois.—M. Pooltey.—Dorken & Comp.—Castro
& Braniao.— C̀arlos J. Schilling.— Junqueira
Freitaq & Comp.— Fraeb & Comp., succeseo-
res.—.Otto Hwche.— E. fester.—C. II. 3fen-
tal.—Lius, Huber & Comp.— Mimei FOritl••
nato de Souza.— Julio Issler.—Americo Pe-
reira da .Silveira.—Antonio Pinto & Comp.—
Alschar & Co mp.—Joao Rrnchi?d, e—Carlos B
naer.—D»ningos M.trtins Pereira e Souza—Josd
Nunes & Comp.—Figueiredo Silva.—Cardoso

Goapos.— Hoffmann & Comp.—Boaventura
Marques da Silva & Comp.—Ribeiro& Comp.,
successores. —Manoel Gomes Ribeiro.— Ro-
drieptes & Ferreira. — Porfirio cf, Santos. —
Enluto Josd dl Veiga. — Ely & Comp.—Gon-
çalves (Rz Irinaos, Mendes Rocha.—Aidlusto
Goebel.—Frederico Becher.— Paulo Fachs
nrdp. —Antonio • G. de Carv,dho. — Gaspar
G .rimaraes.—Josd Moreira da 8 iva. — Josd
Antonio Lopes Mendes. — Barcellos & Soares.
—fatio Gomes & Comp.— Antonio Marques da
Rosa.—Bernardo Warlichs.—Jacobi & Comp.
—Sebastirto Moura.—Martins & Coinp.—Nunes
& Carvalho. — João Birafeld. — J. Lortigou
Frdres.—Foreseect & Oliveira.—Manoel Poda.
—Gonçalo H.deCarealho.—Joao Steenhagyen,
por si o pela directoria da Liga Aericialà ln-
dastrial.—C. Trinlade. —.tini.iblé
Cár;os Bokrer Filho.— Henrique O. Mariante
& Comp.—Joao Nunes de Oliveira .—Josd Joa-
quim Dias.—Luee & Comp.—Archer & Comp.
—j.G. Maynus.—Brutschhe & Harlich .—An-
tonio Carreiro da Fo-do•ov.—J.o Miyer Ju-
nior & Conzp,— Theodoro Ott-o Marquardsen,
succe,sores.—Macedo Aaevediesuccessores.
—Eduardo Cooper & Comp.—H. Luderitz &
Comp. — A. Schutt & Comr.—Sebastieto
Barros.—Manoel Py.— Ventura Pinto de Oli-
veira.

NOTICIARIO

Constituição—Por motivo da pro-
mulgação da constituição dos Estados Unidos
do Brazil, foram dirigidas ao Governo Pro-
v isorio as seguiates felictações:

2a secção — N. 65 — Palacio do Governo
do estado de S. Paulo, 15 de julho de 1890.

Cidadão—Tenho a honra d enviar-voa o
incluso oillelo dirigido pelo Censellio da Inten-
delicia, Municipal de S. Roque ao Governo
Provisorio da Republica, felicitando-o pela
promulgação do decreto que publicou a Con-
stituição Politica. dos Estados Unidos do
Brazil e, declarando, adheriu incondicional-
mente á mesma Constituiçio, afim de que vos
digneis azel-o chegar a seu destino.

Saule e fraternidade.—Ao cidadão Ministro
dos Negocios do Interior.—Peadertc a:31)2nm
Barros.

Eminentes cidadãos.-0 Conselho de hiten-
dencia Municipal da cidade de S. Roque, es-
tado de S. Paulo, manifestando os seus
proprios sentimentos e interpretando os da
nnanituldade dos seus rnunicipes, valTI respei-
tosamente apresentar-vos sinceras felicita-
ções pelo glorioso acto da promulgação da
Constituição 'los Estados Unidos do Brazil, e
ao mesmo tempo declarar qu adhere incon-
dicionalmente a patriotica lei fundamental
da Nação. Si é exacto, eminentes cidadãos,
que vos impuzestes a vos mesmos a nobre e
importanli-isima missão de reorganizar e
colstituir nos moldes legaes a nova ordem
de horisontes tão grandiosamente inaugurada
em 15 de novembro da anuo passado, não
menos verdade é que soubestes realizal-a com
gloria, concedendo ao povo a maior somma
de liberdades compativeis com o system-a de-
mocratico represent itivo, estabelecendo as
necossarias .uArantins afim de que não seja
uma méra ficção a efileacia dos direitos do
homem., e euthorgando a cada um a In de
plena liberdade, com o unico limite de não
offender os direitos de tercoiro.

Assim, p&s, julga esta Intendencia ser de
seu mais rigoroso dever e patriotismo juntar
a sua adliesão incondicional ao a opilais() com
Tio foi acolhido o decreto de 22 de junho
deste anno, o qual pnblicou a Constituição
Politica, doa Estados Unidos do Brazil, e tein
a honra de congratular-se comvosco pela
promulgação da referida lei, farmulala sob
as mais amplas bases liberaes e democraticas,
de neOrdo com cH principios que inspiraram
a revolução de 15 de novembro, e que tornou
uma real i dade a consolidação do goveruo re-
publicano no Brazil.

Souto e fraternidade.— Sala do Conselho
de Inten inicia Municipal da cidade de S. Ro-
que, 10 de julho de 189:).—Aos eminentes ci-
dadãos generallseimo Manoel Deodoro
Fonseca, gerimos Drs. Ruy Barbosa, Ben-
jamin Constant Botelho de Magalhães, Flo-
riano Peixoto, José Cesario de Faria Alvim,
Manoel Ferraz de Campos Salles, Eduardo
Wandenkolk. Quintino Bocayuva e Francisco
Glicerio, muito dignos chefe e membros do
Governa Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.— Francisco Luiz de Cam-
pos.—Quiaine de Agnior,—,Intonio dos Santos
Snbrinh.o.—Manoel Pinto de Barros— Sal-
vador Xavier de Jesus.

2e secção — N. 68 — Palacio do governo
do estado de S. Paulo, 23 de julho de 1890.

Cidadão— Tenho a honra de remetter-vos
o incluso officio dirigido pelo Conselho de In-
tendendo Municipal de Araçariguama ao
Governo Provisorki da Republica, felicitando-
o pela promulgação do decreto que pnblicou
a Constituição Politica dos Eetedoe Unidos do
Brnil e declarando adherir á mesma Cons-
tituição, afina do que vos digneis fazel-o che-
,gar a seu destino.

Sande e fraternidade.—Ao cidadão Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios do Inte-
riore—PrMerve J. de Moraes Barros.

Intendendo Municipal da Villa do Campo
Largo, 7 de julho de 1890.

Cidadão — A Intendencia Municipal desta
Villa de Campo Largo não póda conservar-
se silenciosa, (mondo exulta lo jubilo pelo
grandioso e patriotrico acto ito Governo Gerai
decretando a boita Constituiçãei Politica da
Ropublica Brazileira, por isso vem, por este,
felicitar-vos e, na vossa passou, o governo da
Republica por tão elevado patriotismo.

Sairle e fraternidale.—Cidadão .Dr. Pru-
dente José de Moraes Barros, digníssimo go-
vernador deste estado. — Francisco Josd da
Rosa Gomes, presidente. —Mertinho Dias B.
Pires.—JOsd Antunes de Campos .kznior.—Ily-
gino de Souza Barros. -- Lino ,Barbasa
citado .

—2e seceão—N 67—Palacio do governo do
estalo de S. Paulo, 21 de julho abe 189l.	 -

Tenho a honra de transmittir-vos o incluso
oficio, eia que a Intendancia do Campo Largo
felicita ao governo pela promulgação do de-
ereto que publicou a Constilmieao Politica dos
Estados Unidos do Brazil, afim de que vos
digneis fezel-o chegar ao corrvenimte des-
tino.

Sande e fraternidade.—Ao cidadã,",Ministro
e Secretario de Estado fios Negoeios ulo In-
terior.— Prudente J. de Mimes Barros..

Paço do COnsolho de Intendendo Muni-
cipal de Araçarignama, em sessão ordillaria-
aos 15 de julho de 1890.

!Ilustres cidadãos—O Conselho de Inten-
dendo da vida lo Araçari

b
euama, estado do

8. Paulo, comercia de S. Roque, vem cone
enthusiasmo felicitar-vos por terdes decre-
tado a Constituição dos Estados Unidos do
Brazil, e ao m'sino tempo declarar-vos que
adhere á patriotica lei, .porqua soubestes in-
terpretar os sentimento-s de todos os brazilei-
rios que se urinam de pertencer a uma paria
livre.

Sande e fraternidade — 'ilustres cidadãos
generalissimo Doadora da Fonseca, g,eneraes
Ruy Bneeisa, C impos Sanes, Francisco Gli-
cerio, Benjamin Constata, Quintino Boeaynva
e Florimo Peixoto, muito dignos chefe o
membros do Governo Provisorio dos Esta-
dos Unidos do Brazil . — Joaquim Augusto
da Sulca, presidente.—Benedicto Antonio de
Athayde.—Thomaz Gregorio da Silveira.

Malas — O correio - geral expede hoje
as seguintes:

Pelo 8~1, para os portos do norte,
alusivo Victoria, impressos até ás 7 horas da
manhã, c-irtas paro o interior até ás 7 112,
ditas com porte duplo até ás 8 idem.

Pelo Porahyba, para Macahé e Campos,
impreseos ate a 1 hora do tardo, cartas-para.
o interior ate á 11/2, ditas com porte duplo
até ás 2, objectos para registrar até á lidem.

Pelo Centram/a para Campos, • S. João da
Barra e S. Fidelis, impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior atá ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem. '•
• Pelo Bahia, para Santas, impressos até

ás 11 horas da manhã, cartas poro o interior
até ás 11 1 12, ditas com porto duplo até ás 12,
(abjectos pára registrar ate ás 11 idem. •

Pelo Vaie de Pernambuco, para Santos,
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porte
duplo atá és 6 ideia].

— Amanhã : Pelo Olbers, para Nova-
York, impressos .até á 1 borá da tarde, cartas
para o exterior até ás 2, objectos para re-
gistrar até á lidem.

Pelo thatham, para Paranaguá, Anionina,
Santa Catharina, Rio Grande, Pelotas e Porto
Alegre, impressos até és 9 horas ala manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10, objectos para registrar
até ás Gula tarde de hoje.

Pelo Capta., para Nova Yark, impressos
ate ás 9 horas da manhã, (iodas para o ex-
terior até ás 10, objectos para reTeistrar até
às O da tardo de hoje.	 o.

• •

'Torres, .23
Gen 3ralissimo Manoel Doador° da Fonseca,

cliefta do Geverno Provisorio.
A bateu leneia Municipal da Villa das

Torres, sabendo que vosso governo concedeu
o porto das Torres e a estrada de ferro para
Porto Alegre, e interpretando os sentimen-
tos de regesijo de sons mun:cipes por esse
a ispicioSo melhoramento de progresso 'para
o (4, tado do Rio Grande do Sul, congratula-se
com V. Ex. e vosso patriolico governo.—
Affortso Pereira Giba Verde, presidente da
Intendendo-- Henrique Andrade Muller.—
Francisco Antonio Rollinz.

Porto Alegre,
Generalissimo— Em nome dos .amigos do

manicipio da Conceição do Arroio, felicito
o governo -pela decretação do porto e da
estrada das Torres. — Enet •

n•••••n••

O Se. De. Trjii110 rt1C3 1:391.1 OS seguintes
tel ,gi-emmas:

Porto Alegro, 23.
Trajano—Syndicato formado aqui para

construir cidade Deodoro junto do porto das
Torres. Segue emissario do commersio para
comprimentor generalíssimo o Os ministros.
Mil parabeus ao governo que procura salvar o
Ri) Grande, dando-lhe porto fminco.—Dillon.

Porto Alegre, O.
• Pr. TP41110 — Parabeos. Vi o telegramma

da construcção do porto das Torres. Service as
sumbeoso, de fecundo.> resultados presta o
gaverno.Abrace por mim o generalissimo e
eomprimente seus dignos ministros.—Israel
Barcelles.

• •
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TRIBUNAES • -
CONSELHO suli rtEmo MILITAR
• .SNS3X0 EM 28 DE JULIO DE 1S03

Achandoase . presentes Os Srs. conselheiros
sie -guerra Barão do Ivinheirna, Viseweade da
Beaurepaire Redram, Barão do 'Miranda. Reis,
"Visconde de 'Maracajú, Abreu e Simeão, fui

. aberta a sessão.	 • •	 •
.-Lida o . apOrovada a acta da 'antecedente,

o . Sr, secretario de r
'
°morra deu conta do expe-

.,diente, que s3 acha lançado no livro da porta
ná, !sessão de hoje.	 •

Assignarain-se as seguintes consultas: . •
Do tenente-coronel retorna ido Jos3 Manoel

la Silva, do brigadeiro reformado br. Fran-
eisx) da Costa..Aranjo e Silva, do alferes re-

. formado Americo .Augusto do Faria e Costa
oe do 1 0 tenente do artilharia Augusto Maria
Sisson.	 • r - .

Discutiram-se as que dizem respeite ao
:major José Candido dos Reis Montene ero, do
1° -tenente do artilharia Leopoldo Augusto

:Duarte Nunes, do major Luiz Rabello de Vas-
. concellcs o .do alferes aluamo Estanislao

Vieira- Pamplona. . 	 .
E 'de nada mais se -podou lo tratar; o Sr .

presidente encerrou a sessão, da qual foi Ia-
vrada esta acto,.

--
TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 29 DE JULHO DE 1890

l'eesidencia do Sr. desembargador . Faria
Lemos — .Secretario o Sr. Dr. Esposei

Presentes os Srs. desembargadores Car-
teiro de Campos, Pindahyba de Mattos,
Villaboim (procurador da Soberania Nacional),
Barros Piinentel, Rodrigues, Moita, Tito do
Mattos Coelho Bastos Azevedo Magalhães,
FernanCles Pinheiro, dento Lisboa, Guilherme
Cintra, Espinola, Ribeiro de Almeida, Moniz
Barreto e aladureira.

•Foi tida e . apProVada. a acta da-sessão an-
terior ,

'Passa-se em seguida aos julgamentos
.	 Appellações cioeis

N.723, da Capital — Appollante Luiz Ber-
nardino de Bittencourt Freire, appellado o
Barão de S. João de Icarahy.— Receberam e
Julpeara In provados os ornbare?.,oS do executivo,
rara mandar levantar a penhora, unanime-
'monte.

N. 6.715, da capital-- Appel I ante D. Bra-
zilia Maria de Araujo, appellado os syndicos
da Companhia Mutualidade.— Despresaram
os embargos, unanimemente. e

•• N. 6.938, de Cantagallo—Appellantes Cor-
nolio de &uai Lima., sua malhar e•outroS,
appallado ' Manoel Joaquim de . Menezes.—
Continuaram a sentença appellada, muni,
piamente.
. N. 6.939, do^ Valença—Appellantes 'demo-

geias Rodrigues Barbosa, interdicto, por seu
curador, - e sua mulher, appellado Antonio
'Augusto Pinto e Freitas—Receberam os em-
bargos e os' julgaram provados para, refor-
mando o accórdão embargado, conhecer da
appol !ação interposta. o confirmar a sentença
appellmla por seus juridicos fundamentos,
unanimemente. • •

N. 7.081, da capital—Appellante bacharel
Jeron .ymo Maximo Nogueira Penido jumor,

- appellada a Companhia Estrada de Ferro Leo-
- Despresaram os embargos, una-

nimomento.
N. 7.095, da Parahyba do Sul—Appellante

Mariatio Antonio de Oliveira, appellado José
Bernardo da Silva Moreira. — Contirmon
sentença appellada,contra o voto da Relação,
o Sr. desembargador Muniz Barreto.
• N. 7.17:3, da em pitai —Appeilante.s l ibeiro
Bastos &Coinp.,- appel lado João Antonio de
Freitas Bastos.— Despresaram os embargos,
unanimemente.

• N. 7,230, da capital — Appellanto Luiz
Emilio Bellartioappelladt a . Companhia Fa-
brica de l'hcilos do' Risk Despresaram os
embares'd%, unanimemente.-

• •	 • •

•

Ao Sr. FernandesPinheiro, 2.686.
Ao Sr. Bento Lisboa, 7.257, 2.724 e 7.229.
Ao Sr. 'Espinola, 7.185.
Ao Sr. Ribeiro de Almeida, 7.315.

DISTa1131140* Appell.içOo commercial
-N. 7.407, da. capital— Appellantes Leger

Paliner'o outros, appellados Jordão &Comp.,
em liqadlação. — Ao Sr. desembargador
Bento Lisbot.	 s • .•

Appelluções doeis
N. 7.179,• da -capital—, Appellante Dr. • Al-

fredo Pereira de Azevedo, appellada D.
Francisca Alves  de JesuS Menezes. —Ao Sr.
desembargador Coelho Bastos.

N. 7.438, da eq):111— Appeliante Manoel
Soares da 511 na, a ppell Ido Manoel Pereira
Pinto.— Ao Si . . tb.seindargeelor A.- Maga-
lhães.
• N. 7.433, de Ignostal— Appellante Salas-
tiano Alves de Oliveira, appellada 1)..31a-
riana. Alves fie . Almeida, inventariarite -dos
bens de Soa finado Pae Manoel Alves do Al-
meida.— AO desembargador Fernandes Pi-
nheiro.

N. 7.399, daeápit.d— Appellánto Manoel
Pereira Pinto, appallado José Gomes da Gou-
..i I.— Ao desembargador Espinola.

N. 7.432, de Nitherby-Appellanto D. An-
toni t Luiza -de - Almeida Monteiro, In vont e.
riante dos bens do tia ido A ntinio de Araujo
Braga, - appallados Manos! Joaquim do Oli-
veira e outro.—Ao .lei •mfrirgador Guilbarma
Cintra.	 .	 .
. N. 7.1)0. ula capital—Apaellante o juizo,
apoollado Raym tu lo Mendes- Pereira Goa-
çalve; e outro. —Ao deeemb irga 1 ir Ribeiro
de- Almeida.

AppeTwao•crimim!
N. 2.75 1, da eapitil,—Aopollanto Augusto

de Souzt appellada a justiça.—Ao
desembargador Bento Lisboa. -

Ag [Favos de petiçOó contmereittes •
N. 7.493, da mesint procedencia—Aggra-

vantes Luiz Aelonio de Lima e Jose Joaquim
dos Santos, a ggravadoseS mesmos.—Ao des-
embargador Moniz Parroto.

N. 7.494, da mesma p . ocedencia—Aggra-
vant 3 JosYMoreira da Silva, aggravado Dr.
Andrá Pereira Lima. — Ao desembargador
Carneiro de C impes.

N. 7:495, da mesma procedeficia—Aggra-
vante 'Francisco do Assis Chaga s Corrêa
Junior, agg,ravado Albino Dias °Pacheco.—
Ao desembargador Pindahyba de Mattos.

N. 7.496, da mesma prosedencia—Agg,ra-
vante Victorina von • Bonnigh_lusen da Rocha,
agravados-Alves Pires - & Comp.—Ao d .se
embargador Birros Pimento!.	 •

- eiveis
N. • 7.407, i da mesma procadencia—Aggra-,

vante Dr. B trtholomen José Tavares, ex-in-
ventariante dos bonS cheseu casal, ag,geavado
João Antonio Baptista:, . por si . e como tutor
de seus irmãis. —Ao 'desembargador- Road

N. 7.103, do Nitheroy—Ag,gravantes An-
tonio de Souza Corrêa e outros; aggravades
Manoel de Miranda Castrb o outros.—Ao des-
embargador Moita.
• N. 7.499, da capital—Aggravante João
Maria da Gama Borquó, aggravados Lopes
Pereira e Ferreira.—Ao desembarga ler 'fito
116 Mattos.

' cartas tss:einnnkareis
N. 875, da capital—Aggravanto Antonio

Rodrigues do Paiva Manteiro, aggravada D.
Maria Eugenia Carneiro Corrém—Ao desem-
bargador Moita.

N. 676, da capital—Aggravante D. Leopal-
diriaMaria Velloso, appel lado o juizo.—Ao

' desembargador rito do Mattos.
N. 677, dá capital—Aggravante Maria Emi-

tia de Andrade, inventariai-de dos bens do
finado Antonio da Souza Azevedo, aggravádo
o De. 1 , procuradorilos Feitos da Faz 1-1(1f1.:--•
'Ao desembargador Coelho Bastos.

Coal/iate de jurisdicçao
N. 2.390 7 -de Nova Ériburem—Reclamante
r 

°juiz do orphã- cs do termo do Nova Fribur,g,e
'reclamado ojuiz de direito dá provedoria des-
ta capital.—Ao desembargador Bento Lisboa, •

N. 7.215, da Capital— •psiellante
Ai aplulije, app ilada- Antonio José da . Silva
M ciira. — D ,spresaram os embargos,'ona-
nimenen te,

N. 7.301, da espital—Appellante Jos5 An-
tonio dos • Sustos  A nierica amei lado r José
Dias Alves.— Negaram provimeato a ap-
peilação,para conirmar a sentenç t appellada,
unanimemente.

Appe.114 .;:.e> commzerciaes •
N. 7.218, da e ipitale-Appellanto JoséAn-

tonio Pinto, apoollado Banco Unilo de Cre-
dito.--Desprestram os embargos,- unanima-
monte.

•7.270; da capit il—Appellantes F. Sou-
W.311	 . Co:11p., appellados J . A. F. Villas

,s • & Comp, =4).spresaram Os embargos,'
unanimemente. 	 •

N. 7.323, da capital — "ilppellante Mmio31
emendo elt Silveira, appellado Chaves Braga
& Comp.— Confino iram a • sentença appel-
lada, unanimemente.

Prooemo -de re.p.onsabilitlude
N. 2.333, de Vs3ouras—Qaerelante Mar-

tinbo Leoaoldo Nobrega, •: querelado bacharel
Carlos- do Souza da Silveira, juiz do 'di-
reito da comarca' de . Vassouras.— Julgaram
c'eoée lente a derinticia para prenunciar ó de-
Minciado como incurso' no art..159 da codigo
criminal, contra o voto do Sr. desembargador
Caraehso de Campos.	 • • '

jrat )7S de petiçO"' •
. Capital—Aggravante ' 'Augueto Fernandos

da Souza, liquidante di firma Augusto For-
nand.oe & Amorim, ae,gravado Th &luto Papo
de Moraes, testamenteiro e inventariado dos
bens 'do finado Leonardo Carlos -Xavier de
Amoriin.— Negaram provimento, unanime-
mente. '	 •	 .

N. 7.488, da mesma proeedencia—Agra-
vante Dr. João de Hollanda-Cualia, aggra-
vado -Antonio Reis. —Não tom iram conheci-
mento do aggravo pela dertiora de expedição
doS respectivos terrenos, Contra o voto dó
relator cre Sr. desembarga,.lor Banto Lisboa.

N. 7.49.), da capital—Ag,gravante Manoel
Vieira Gonçalves, aggravados Ganitano &
Carvalho.— Negaram provimento, unani-
memente.

N, 7.482, da capital — Aggravanto 'João
Nareizo Machado, aggravados Leite Bastos &
Comp., em lig uidarsao.—Negaram provimento,
unanimemente.

N. 7.480, da capital—Apegravante D. Squil-
ler°. Alba, aggravado Maxmai - Pereira.— Ne:.
gamam provimento, unanitnemente. • 	 • •
• N. 7.491, da capital — Age.ravante Jose
Manoel !Uvas, aggravado Antonio Barreira
Antuues.— Negaram provimento, unanime-
mente.	 -	 , .

• Agyraoos de instrumentos
N. 673, de CaMpos—AggraVante D.JoSepha

Nunes da :Silveira, itggravados Guilherme
de Miranda & Ribeiro.—Negaram provimonto
unanimemonte.

074, da CamposAg,gravante João de.
Macedo o Silva, aggravadaS Guilherme de-
Miranda & Ribeiro.— Negaram provimento
ao aggravo, mumbnemente. •

•Recursos crimes
N. 2.380, da capital—Reeorrento •o juizo,

recorrido Domingos Jos5 da Costa. (Votaeão
secreta).	 •

N..2.387, da capital—Primeiros recorrentes
Antonio -Franciseo Guimarães e José Maria
Carvalho, segundo dito Joaquim Francisco de
Oliveira, recorrido João Francisco Guimarães
e outro i.—Derarn provimento ao recurso dos
primeiros recorrentes para, reformando o des-
pacho, recorrido quanto a estes, despronunciar
os mesmos ; julgando improcedente o recurso
interposto pelo segundo, recorrente o quele
xoso, unanimemente,

Passajen;.
Ao Sr. Carneiro de Campos, 7.344.

-• Ao Si'. Pindahyba da Mattos, 7.180, 7.349,
7.133:- •	 •

Ao Sr. Barros Pimento!, 7.330.
'Ao Sr. Rodrigues, 7.051. -
Ao Sr. Tito de Mattos, 7.250. 	 .
'Ao Sr. Coelho Bastes, 7.329.

-Ao Sr. A. Magalhães, 2.703, 2.719, 7.105,
7.319 e-7.325.

•
• •
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Recursos crimes
N. 2.388, da capital.—Recorrente o juizo,

recorrido Manoel Rodrigues Machado.—Ao
desembargador Guilherme Cintra.

N. 2.389, da capital—Recorrente o juizo,
recorrido Alberto de Carvalho e Duarte.—Ao
dese:nbargador Espinola.

PRIMELIA VARA CIVEL
suis DR. MARTINS TORRES—.ESCRIVÃO CABRAL

VELHO

Arrato
Arrestante Fran3isso Alves Pessoa Leal.—

Indeferida a cata, cumpra-se o despacho a
fls. 62.

Acçdo de despejo
Autor Joaquim José Teixeira do Macedo.—

Campra-se o accórdão.
Libello

Autor José Teixeira da Cunha Bastos.—Ro-
c )bida a excepção, soja confessada ou contes-
tada.

Despejo
Julio Barbosa da Motta Oliveira.—Diga o

autar sobre o recebimento da excepção de
incompetencia.

ESCRIVÃO CABRAL VELHO
Penhora executiva

Manoel Ferreira de Lemos.— Ao Dr. juiz
de direito.

Despejo
José da Silva Reboar).— Ao Dr. juiz de di-

reito.
Contra fd

Francisco Nandes.---Ao Dr. juiz do direito.
Execuçdo

Souza Carvalho & Comp.—Recebidos os em-
bargos, em prova.
JUIZ SUBSTITUTO DR. ENEAS GALVÃO—ESCRIVÃO

PAULA BASTOS
Penhora executiva

Autor Manoel da Costa Lemos, procurador
de Rodrigo Maria Thereza.— Ao Dr. juiz
de direito.

PRIMEIRA VARA COMMER.CIAL
JUIZ DR. GONÇALVES DE CARVALHO—ESCRIVÃO

SILVA MOREIRA
Ac ç do oislina).ia

Atamos Ferreira & Affonso.— Recebida a
contestação, sigarn-so os termos.

Acçdo de 10 dias
Autor João Pascoal Bruguera.—Condem-

nado o réo.
Acções sammarias

Autores: Rodrigo José da Silva.— Dó-se
vista ao autor para impugnação da ex-
cepção.

Barbosa Volte & Comp. — Cumpra-se o
accardão.

Executivo hypothecario
Autor Henrique Simonard.—Julgado o lan-

çamento dos réos.
Execuções

Exequentes : Manoel Pereira Fernandes
Bravo.—lndeferida a polirão á fls. 75,

Miranda Guimarães & Comp. — Siga a
execução seus termos, ravog,ado o despacho
á fls. 20.

ESCRIVÃO FRANÇA LEITE
Acçdo de 10 dias

O Banco Commercial do Rio de Janeiro.—
Condemnado o réo.

Antonio Joaquim Soares Hilario. — Re-
cebida a appellação no effeito devolutivo sé-
mente.

José Gomes Moreira.—Diga a parte sobre a
excepção.

íter(So summaria
Filiar Amaral & Comp.—Recebida a ex-

cepção.
Acçdo ordinaria

Pillar Amaral & Comp. — Dê-se vista da
excepção ao autor.

Liquidaçc'to
Carneiro Gomes & Comp.—Indeferida a ap-

pellação do liquidante.
Execuções

Manoel Fernanles Mendes —Julgados não
provados os embargos.

João José de Oliveira & Comp.—Deferida
a appellação do exequente, contra o- pedido
de fls. 129.

EDITAES E AVISOS
arretaria da Fazenda

Dias de audiencia
Faço publico que as audiencias do Sr. Mi-

nistro da Fazenda passam a ser ás quintas-
feiras, io 1 lio- a da tarde, no Thesouro Na-
cional.

Secretaria de Estado dos Negocias da Fa-
zenda, 22 de julho de 1899.-0 °fileira maior,
Verissimo Julio de Moraes.

Emprestbno de ISSO -
Convidam-se os subscriptores deste em-

prestimo, possuidores do cautelas de apolices
nominativas, 41 apresentai-as á thesouraria
geral, afim do receberem os titulos defi-
nitivos.

Directoria Geral da Contabilidade do The-
souro Nacional, 29 de julho do 1890.— Bardo
de Rosario.

flanco Nacknoll do Dicaz/1
EMISSÃO

Faço publico que este Banca doliberou
emittir notas do valor de cern e duzentos mil
reis, em conformidade com o decreto n. 253
de 8 de março de 1890, sendo o distinctivos
dessas notas os seguintes

Notas de 104000 18 serie, la estampa

Estampadas em papel de linho a tres cores,
amarella

'
 azul e preta ; na parte superior o

nome do Banco ; no centro urna figura do
mulher em pé, representando o ,progresso,
ladeada de outras duas figuras de mulher,
sentadas, symbolisando o commereio e a la-
voura, tendo esta, em frente, o numero da
nota. A' esquerda, em um oval de fundo
preto, um busto de mulher engrinaldado.
A' direita, no primeiro plano, a figurá de una
homem a cavallo, e as do trabalhadores no
recolhimento de productos agricolas, e mais
distante uma paizagem. Nos angulos Supe-
riores vinhetas contendo os algarismos 100,
lendo-se na da esquerda, na parte que fica
para o centro da nota, o seguinte: «Republica
dos Estados Unidos do Brazil».

Na parto inferior, á esquerda, a assignatura
do chancella do thesoureiro da Caixa da
Amortização A. A. Vieira da Costa. Por
baixo do nome do Banco, no corpo da nota, os
seguintes dizeres: • Na Thesouraria do Banco
se pagará ao portador, nos termos do decreto
n. 53 de 8 de março de 1890, em moeda de
ouro o á vista, a quantia de cem mil réis».

O reverso da nota, do cor azul, tendo no
centro uma cabeça do touro, emmoldurada por
um oval com os dizeres seguintes a (Lei 3403
de 24 de novembro de 1888, cem mil reis e
aos lados do oval os algarismos 100.

Notas de 200$009, ia serie, la estaõipz

Estampadas em papel de linho a tres
cores, amarella, violeta e preta, semelhando
o fundo uma especie de mosaico. Na vinheta
que emmoldura a nota, lê-se, na parte su-
perior, o seguinte : «Republica dos Estados
Unidos do Brazil», tendo immediatamente o
nome do Banco. No centro, em um oval do
fundo preto, o busto de uma mulher engrinal-
dado. A' esquerda a figura de uma mulher em
W, representando a pintura, o lanem baixo
escripta a palavra «duzentos». A' direita, uni
carro olympico, guiado polo Deus do com-
mordo (Morcurio) sustentando tamboril na
mão direita urna bandeira. Na parte inferior,
á esquerda, a assignatura de chancella do
thesoureiro da Caixa da Amortização A. A.
Vieira da Costa ; e logo por cima o numero
da nota. Nos angulos superiores vinhetas
contendo os algarismos duzentos. No corpo
da nota, em seguida ao nome do Banco,- estes
dizeres : «Na Thesouraria do Banco se pa-
gará ao portador, nos termos do Doer. n. 253
de 8 de março de 1890, em moeda de ouro e
à vista, a quantia de duzentos mil reis».

O revorso da nota é do carde hasana, tendo
aos lados dons desenhos ovaes com os algaris-
mos 200, em ponto grande, achando-se os
mesmos desenhos ligados por uma lamina
em que se 1d : «Lei 34 3 de 24 de novembro
de 1888», tendo por baixo dessa lamina um
quadro representando trabalhadores ruraes e
paizagem, e por Cima em semi-circulo as pala-
vras — «Duzentos mil réis»— o repetidas ve-
zes os algarismos 200.

Banco Nacional do Brazil, no Rio de Ja-
neiro, 28 do julho do 1890. — Conde de Fi-
gueiredo, presidente.	 (.

--
Banca Nacional do Drazil o'

EMISSÃO

Notas de 100$000
Faço publico que as notas emittidas do

valor de cem mil reis, l e serie, l e estampa,
ns. 1 a 2.000 são assignadas pelo Conde de
Figu3iredo; as de ns. 2.001 a 4.000 por P.
Gracie; as de ns. 4.001 a 6.000 por M. Glz.
Duarte; as de ns. 6.01 a 8.000 por
Luiz Rodriguez d'Oliveira ; W as do ns. 8.0)1
a 9.500 por F. de C. Soares DranilÃo.

• • •
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ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE
Executivo

Autor o Barão de S. João de Icarahy.—Jul-
gado, dmerta e não séguida a appellaçãa in-
t wposta.

Precatoria
Supplicante Francisco Jo.sé Fernandes de

M3ndonça. —Cumpra-se o accórdão.
Inventario

Fallecido o Barão de Cotegipe.— Digam os
interessados.

Libello
Autor Julio Barbosa da Motta, tutor da

monor Alice.—Vista ás partes sobre o rece-
bimento da excepção.

Execuções
Exequentes: Luiz Soares do Andrade.—

Vista ás partes sobre os embargos.
Angelica de Azevedo Guimarães o outro.—

Informe o contador sobre a conta.
Inventarias

Fallocidos: padre Alvaro Soares de An-
dréa..— Adjudicada ao supplicante d 3 fiS. 2 a
apolice descripta. .

Fausta. Magna de Magalhães.— Na fôrma
da cata de fls. 30

ESCRIVÃO PAULA BASTOS

L:beflos
Autores: curador das heranças jacentes da

2s vara, adminStrador do espolio do Antonio
José de Faria Junior.— Julgada afinal proce-
dente o provada a excepção, a vista dos autos
e confissão do autor, e absolvo o réo do pe-
dido, pagas as custas pelo autor.

Commondador Joaquim Leite de Castro.—
Vista ás partes, sobra os embargos a seu-
tonça.

'Despejo
Autora Emala Augusta da Cunha Souza .—

Julgado por sentença o lançamento, passe-se
o mandado requerido.

Requerimento para trans ferencia
Fallecido Antonio Luiz Corréa.—Adjudi-

cado ao supplicante de fls. 2 os bens descri-
- ptos na mesma ,petição.

Reconhecimento
Autor A (Tons° Henrique T. de Carvalho.

—Con lem nado o réo no pagamento da quantia
constante do documento a fls. 4, juros da mora
e suas custas.

Precatoria
• Deprecante Dr. José Joaquim Itabaina de
Oliveira (na petição por linha deste nos autos).
—A' vista da informação, sejam os autos de-
volvidos ao juizo deprecante para conhecer
dos embargos, sendo esta junta aos autos.

JUIZ SUBSTITUTO
Exec1400

ala sinala° Lopes Brazão.—Indeferida a pe-
tição de fls. 43.

Penhora. executiva
Antonio da Silva Pereira.— Ao Dr. juiz de

direito.
• Summarias

João Garcia.— Ao Dr. juiz do direito.
José Marinho da Fonseca.— Ao Dr. juiz de

direito.
Notifica çao

Alfredo Balthar & Pinho.— Recebidos os
embargos como contestação, em prova.

•0
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Lettreiro Basset: 23 barris contendo 920
kilos de pregos simples, vindos do Nova-
'S.'ork no vapor americano llentietha, entrado
em 2 de julho de 1889, consignados a Basset
SC Comp.

Marca CC&C: 1 Caixa entendo 337 pares
de chinellas do lã, de mais do -22 centimetros;
33 ditos de d:tos, ate 22 centimetros; vinda do
,Porto na baral portugueza Victoria, entrada
lem 28 de janeiro de 1839 (accreschno.)

Alfan lega do Rio de Janeiro, 21 do julho
do 189).-Polo inspector, F. P. cic Carvalho
Aragio.

,

Naval

emettrso para prorimento de uni togar de lente
. su's1iut na aseça0 do scieacias mathánza-
: ticas.

A prava oral terá togar no dia 31 do
reato misás 10 horas da manhã .

'
 o que faça pu-

blico, do ordem do Sr. conselheiro do guerra
almirante Elisiario José Barbosa, .director. •
-, ESCOLA, N .vai, 29 de julho d3 1800. 	 Pelo
secretario, Joaquim, da Rocha Czrualho.

Fabrica ele Pol y 3ta da Estreita

A directoria desta, fabrica recebo propostas,
em carta fechida,.ate o dia 12 do proximo
mez do agosto, ás 11 horas da manhã, p ira a
compra de troa animaes miamos novos o pro-
prios para a tracção do carroças.

Os Srs. proponentes declararão o togar em
(rue podem ser examinados os animaes offe-
recidos a venda, devendo aquilo cuja pro-
posta 'fôr acceila fazer entrega dos tres
muares escolhidos, em qualquer estação da
estrada de ferro Grão-Pará ou do Norte, e.n
dia o hora previamente designados. •

Eseriptorio cia directoria - na Raiz da Serra, •
28 da julho de 189).—Folippe Frederico
IÀhrs, amanuense.

í-
Itx.sycecilo das Obras PublIces da Capitrl

Federal

Concurrenca para fornecimento de carros para
a estrada de ferro do Rio do Ouro

Do ordem do Sr. inspector geral, se faz 11.17.
blico que no dia 4 do agosto proximo futuro,
ás li horas da manhã, na praça da Republida
n. 97, recebem-se propcstas para fornechnen-
to do carros para a estrada da ferro do Rio
do:Ouro.

A concurrencia versará sobro o preço e o
mioimo prazo para o fornecimento, ficando
entendido que todo o material deve ser do
primeira qualidade.

Os desenhos podem ser examinados na mes-
ma repartição.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 24 de julho de 1890.—Antonio
Josd de Souza, secretario.

(•
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Notas de 290$000
As notas emittilas do valor do duzentos

mil reis, l a serie, Ia estampa, ns. 1 a 2.003,
e 10.001 a 11.500 asá nuadas polo Condo de
Figueiredo; as do 2.031 a 4.00), e 11.531 a
13. -003 por P. Grade; as de na. 4.001 a 6.00),
o 13.031 *a 14 030 por M. Glz. Duarte

- as de ns. 6,091 a 8.0)0, e 14.0)1 a 15.593
por Luiz Rodriguez d'Oliveira ; as d 3
os. 8.001 a 10.030, o 15.50) a 10.500 por F.
de C. Soares Brandão.

Banco Nacional do Brazil, na Rio dO Ja-
Melro, 29 de julho de 1893.— Conie de . Fi-
gueiredo.

—
Alroudeja do RI) de Janeira
Edital de praça n. 1 (especial)

Pela lnspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que - no -Armazena do
ConStono, no dia 31 do corrente, ao meio-dia,so
hão do arrematar, livres de direitos, 'as mer-
cadorias sóguintes:

Armazem n. 1 — Marca GCR,M: 1 caixa,
contendo 1 - kilo do moldura dourada, vinda
do Porto na barca nacional Ida em 29
de agosto de 1839. (Accreachno to mani-
festo.)	 .	 .

Marca WD — 1 dita contendo 18 Mios
de polvilho, vinda do Nova-Tork no vapor
americano Finance, entrado em 10 de outubro
do 1889, à ordem.

Marca CB&C: 1 dita contendo 70 kilos de
folhinhas (folhetos), da mesma procedencia,
navio o descarga, consignada a C. Bazin Sr.
Comp.

A mesma marca: 1 dita contendo 43 kilos
do cartazes annuncios de inais do uma côr, ,
da mesma procedencia; navio, descarga o
coasignação.

Marca T: 75 (litas contendo 1.725 kilos
de polvilho, vindos de Autuerpia no Vapor
inglez Buffbn em 19 do outubro de 1889, á
ordem. •

Marca PC: 1 dita contendo livros usados e
papeis usadoa (particulares); vinda do Havre
no vapor francez Ville do Santos, em 3 de
catubro do 1889 e consignada as padre Fran-
cisco Ignacio do Christo.

.Marca FL: 1 dita contendo 20- kilos de
cartazes annuncios de mais do uma côr; vinda
do Borflos no vapor francez Ordno que, em
4 do outubro de 1889. (Não consta do mani-
festo).

Marca 1,C: 2 caixas contendo 69 garrafas
o 37 moias ditas do cerveja, medindo 28 litros;
vindas do- Marseille, na barca ingleza Altz;.
rietta, entrada em 28 do setembro de 1883,
consignadas a Logos & Comp.

Marca JSC: 3 ditas • contendo 34 kilos do
preparado chi mico, não classificado; vindaS
do Hamburgo no vapor allemão Curityba, en-
trado em 16 de fevereiro do 1889 (aceres-
cimo).

Marca PA: 1 barril contendo 18 kilos de
banha (13 porco, vindo do N o va-York no Vapor
americano Advance, entrado eni 22 de março
de 1889 (accre-scimo). •

Marca PD: 1 dito contendo 18 kilos do ba-
nha de porco, da mesma procelencia, navio 0

. deScarga (idem).
Lottreiro Leonel do Carvalho & Comp.:

• 1 caixa contendo amostra de café, viada do
Nova-York, no vapor allemão Prccida, en-
trado em 25 de maio do 1889, consignada aos
mesmos.

Lettroiro Duvivier & Comp.: 1 dita con-
tando amostras sem valor,vinda de Nova-York
no Vapor americano Finance, entrado em 18
do ,junho do 1839, consignada aos mesmos.

Lettreiro E. Pecher & Comp.: 1 dita,idem,
idem, vinda de Genova no vapor italiano
Carbá R., entrado em 29 de março de 1889
consignada 003 mesmos.	 •

Marca HA: 1 caixa contendo 18 kilos de
elixir medicinal; vinda de Hamburgo no va-
por allemão Campinas, entrado em 4 de ou-
tlibro do 1889 (accrescimo).

• Lettreiro Theo G. Sulivane: 2 ditas con -
tendo 107 kilos de cartazes-annuncios do uma
só cor; vinda do Nova-York, no vapor ame-
ricano Advance, entrado em 29 do março de
1889. (.1„4, deikachada pela nota n. 10.501 de
maio (10 1890.)

• e.	 •

Primeira Directoria das- Obras Publicas

Consfrucçao do ramal da Campanha, passando'
pelas Aguas Virtuosas do Lambary, e do
prolongamento da estrada de ferro Minas e
Ria ald a, ponto navegarei do Rio Verde. .

De ordem do Sr. ministro, faço publico que',
nesta directoria recebem-se propostas, até á,
1 hora da tardo do dia 26 de agosto do cor-
rente amuo, para a construcção do ramal da
CamPanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lambary, o dó prolongamento da estrada
de ferro Minas e Rio, a que se referem as
concessões declaradas caducas pelo decreto
n. 419 de 23 de maio proximo passado, nas
seguintes condições :

1. a As propostas poderão referir-se a todas
ou a unia só das estradas: . do ferro a conr

.str ui r.	 .
2. a Serão apresentadas em carta fechada

o acompanhadas do conhecimento do deposito
de 5:000$ .feito no Thesauro Nacional o que o

proponente preferido perderá,Si no prazo que
lhe for marcado deixar do assignar o con-
tracto nos termos da proposta e deste- edital:
Esto deposito servirá tombem para garantir
a execução do contracto, o só poderá ser ro-
stituido ao proponente preferido depois de
concluidia - a construcção das obras.

3. a As clausulas do contracto serão identi-
cas ás das concessões feitas a Time Minas and
Rio Railway Company, limited, salvo as mo-
dificações determinadas - pela presente con-
currencia.
• Nesta directoria os interessados poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractadas as estradas, as quaes constam
dos decretos n. 10101 do 1 de dezembro
cio 1888, n. 10310 do 10 do agosto o n. 10449
de 9 de novembro de 1889, relativos ao ramal
da Campanha, o dos decretos n. 10122 do 15 .
do d?zembro do 1883, n.. 10309 do 10 do
agosto o n. 37 do 5 do dezembro do 1889, re-
ferentes ao prolongamento da estrada ate ao
ponto navegavel do rio Verde.

4. a A' nova empreza caberá indomniss,r
companhia- Minas ani Rio do custo dos estudos
approvados, si esta prapria companhia não
contractar do novo a construcçã q das os-
iradas.

5, a A coneurrencia versará sobro prazo do
privilegio o o exigido para a conclusão das
obras, bem como sobro a ,garan tia offoreeida
para a execução do contracto.

0. a Serão soltados todos os documentos
apresentados e reconhecidas as firmas. 	 •

Primeira Directoria das Obras Publicas,
7 do julho do 1590.—O director, J F Par-
reiras Horta.

—
	(.

Directoria do entINCrti3

Paten:es de invençlo

N. 838, Antonio Luiz da Silva.
N. 889, Antonio dos Santos Carvalho.
N. 890, Stephen Alloy.•
N. 891, Oscar Bilharz.
N. 892, Francisco Comas.
N. 893, Ernest Bazin.
N. 894, Dyonisio da Silva Pinheiro. •
N. 895, Morton Green Bannell.
N. 896, José Pacheco Birbosa da Mivan ia

Junior.
N. 897, O mesma.
São convidados Os Srs concessionarios

acima mencionados e outros quaesquer • que
tenham regularisado os sous depositos a com- -
parecer no Archivo Publico, amanhã,' 31, ao
meio-dia para assistir á abertura das in-
volucros depositados paquolla, repartição.

--
Editai

De tres praça; com dispensa de prdgzies, na
fdrma abaixo

O Dr. Honorio Teixeira Coimbra, juiz de
direito da 2e vara do orphãoS nesta cidade
do Rio de Janeiro e seu termo, etc.

Faz saber aos que o presente edital do tres
praças, com dispensa do pregões virem, quo
o porteiro dos auditorios que neste juizo
serve, ha do trazer a publico prégão de venda.
o arrematação em as praças dos dias 33 do
corrente, 2 e G cio proximo mez do agosto, os
seguintes bens de raiz

Preito o oh acara a rua de Marquoz do
S. Vicente n. 51 (na G tvèa), chacara tolo do
frente 26 m,4 o findos 82 metros, CDM portão
de ferro ao lado e gra III do ferro na frente
da casa, cercado do lado os-mordo com maro
at5 amolo do terreno o o resto com cerca,
assim como todo o lado direito; no centro do
terreno uma casa ferroa tendo de frente
O n, ,40 o fundos 14 111 ,40 teia lo quatro janellas
n fronte e quatro ditas de cada lado, com
porta, do entrada, ao lado, portaes de madeir..,
paredes principaos do pedra e cal e divd:Ões
do tijolo, dividida' • em duas salas tres
quartos, tudo forrado o assoalhado. Um pu-
deado com 9,59, com uma varanda ao
lado com cincojanellas e unia porta, um quar-
to o cozinha, tudo forrado o assoalhado MC-

•

• •
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nos a cozinha. Uma mealha (antiga rocheira)
bojo div ideie tres campa: tia.entos, for-
ralloSe Hiato no chia, teado de freate 9,3d,
de fundo 12,10 ema ;luas partas o uma
jatiella, para o lado os 1w7... to e uai bie-
ulteiro. Uni telh e iro de inatelra, f cli cio
pelos la.loA, (le madeiva, com ires quar-
tos pl.ra, ciia los avaliado tudo em 10.004
Bens que pertercem ao eepaho do finado
consalli•iro Joaquim .1utoaio Pernraidos Leão
o vão a • preça a requerini alto da inventa-
riante 1). Maria Thereza Wal lace Fernandes
Leão para solução do inventario. E quem
UO3 mesmas quizer lançar, compareça DO3
dias acima referidos á casa do forem á rua da
Constituição n. 48, ás 12 horas do dia, cor-
rendo as despezas da arrama Ução, landemios
fdros e impostos por conta la arrama tante. E
para que a noticia chague no conhecimento do
tolosanandei passar e presente ed i talapie o re-
ferido porteiro publicará o aí-lixará no legar do
costume, do que lavrará a respectivacertidão
para ser junta aos atileis de praça. Da lo e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
28 dojulho de 1890. E eu, João Ferreira Lopes
Gonçalves, escrivão interino o subscrevi. —
Honario Teixeira Coimbra.

latspeetwria Geral do ilygiene

Em virtude do que disaõ ), o art. 08 do
regulamento qui) baixou com o decreto n. 109
de 18 do janeiro do corrente armo, a bispe-
dona Geral de Hygiene fz publico pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Astolpho
Villaça i-e)r 53115 procuradores Pinto Silva &
Comp. lho dirigiu a sag tini) petição, com
documentos que satisfazem às exigencias
art. 67 do citado regulamento:

<<Astolpho Villaça, cidadão br.,zileiro, resi-
dente em Rezende, pretendendo estabelecer-se
com pharmacia em S. José do Barreiro, estado
do S. Pau!o, onde ha falta absoluta deste
recurso, urgentemente reclamado pelas ne-
cessidade da respectiva população e achan-
do-se pra isso devidamente habilitado como
prova os documentos ann )xos, vom do accordo
com o que preceitua o regulamento do serviço
sanitario solicitar a competente licença pelo
que pede derferimento.— E. R. M.—Capital
Federal, 30 de junho de 1890.— Como pro-
curadores.—Pinto Silva ct.. Comp ), Sobre uma
estampilha de $20J.

E declara que, si nesse prazo, nenhum
pharinacmtico formado lhe commtmicar, ou
a Inspectaria de Hygiene do estado de S. Paulo
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá co pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Got .ad fie Hygiena, 25 do julho
de 1891.— Dr. Pedro Alfoaco de Carvalho,
secretario.

existencia de uma ph inania regularmente
montada, como prava com ritlestados dos ve-
readores da cem rtt e do Dr. Palro Jordão
das Neves Vieira, fecultativo aqui residente,
vem o supplicanto, amparado no art. 65 do
decreto n. 9554, de 3 de fevereiro do 1886,
requerer a V. Ex. qte ,

'
 satiefeitas as forma-

li lados exigidas no cita lo decreto, de não
haver tatul ,cla que pie)tenda estab der-se
nesta cidade, lhe seja conc-dida a licençi, ou
antes, nidifica !a, porquanto, comoja declarou
o supplicante, é licenci ido pela camara mu-
nicipal em época que tal corporação tinha
comp lencia. As exigenclas dos requisitos
exigidos na i a e 2a p rte do art. 65 do decreto
citado estão preenchidas pelos documentos
de as. 1 a 4. Nestes termos. pede a V. Ex.
deferimento.- .-- E. R. Carie:n.1,21 de se-
tembro de 1889. — Jetio Bartito!omea Pigot.$)
— Sobre duas estampilhas de duzentos reis
cada uma.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar, ou
á Inspectorin do Hygiene da provincia de Per-
nambuco, a r )solução de estabelecer pluma-
eia na eitadt localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hyg.iene, 7 de outubro
do 18e9. — Dr. Pedro Arfonso de Carvallw,
secretario.	 (.

Imprensa %aciona{
AVISOS DA INSPECToRIA Dg HYOTENE

De ardem do Sr. administrador faço pu-
elle° lua se acham nesta repartição, remet-
i;dos pela inspectoria Geral de ilygiene, os
ivisos infra para serem publicados mediante

page monto:
Alfredo Starliaig.
_Antonio Au gusto Leitão.
Antonio BuOno do Prado Pinheiro
Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alvos Sarmento.
Ernesto Henrique Ricliter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Ardr: da.
Pedinte, Elysio Pires Ferreira.
Hermarin Schlobach & Costa.
Herrnelino Antonio da Silveira.
Âilario José Per&ra.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Sonitacio de Medairoe manets.
Joaquim do Lavor Paes Barrete.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
.Jose Annibal Cataldi.
José Falis de Almeida Cotta
José Ig,nacio da Gloria. -
Jose Maria Lopes Teixeira.
Loovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade
Manoel Pinto Netto.
°atavio do Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz do Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
seeção central, 18 de junho do 1890.—A. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistradc:r.

COMMERCIO

Cambio

Rio, 23 de julho de 1893
O mercado não teve alteração mantendo os

bancos a t tia de 23 d. sobre Lonilres e as equi-
valentes sobre as outras praças.

As tabellas no London Bank, English Bank,
Nacional, Sil-Americano, All(nriãa, Commercial,
do Commercio. Industrial e Franco-Brasileiro
foram as s guintes
Londres, por 1$ 	 	 23d., a 90 cl/v.
Paris, por franco 	  415 a 414 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 515 a 512 rs., a 90 d/v.
Ralha, por lira 	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 o/., a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 4190 e 4180 á vista.

O movimento do dia foi pltiono, sobre Lon-
dres, a 23 d., bancaria 2.3 1/16 d., dito contra
caixa filial, e a 23 1/3 e 23:3/16 d., p paI p
colar.

F undos p ubl iccis

MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices

25 ditas ideia 	
2 apólices geraes de 1:003$

	
9633300
9'03)03
9,3u$2 ditos idem 	
96 )800)5 ditas id-m 	
99033332 ditas idem 	
ges)30305 dita.; idem 	
9033u0020 dit, s idem 	

upo)5') ditas idem 	
96)30005 ditas ideia 	

Sobe7 anos

1.010 Sol...ranos
1 030 ditos 	
1.200 ditos

300 dites.	 .
5.000 ditos v/c até 15 de agosto 	

	

1.00) ditos idem 	

AcOes de bancos e companhias
100 acçães do Banco Auxiliar.

	

101 ditas idem 	
12)0 ditas Constructor

	

515 ditas idem 	

	

500 ditas idem 	
11) ditas Lavoura, e

	

100,) ditas idem 	

	

50) ditas idem 	

	

251 ditos idem 	

	

75 ditas idem 	

	

313 ditas idem 	
10 ditas idem .. 	

5903 ditas Estados Unidos do Brasil.
6000 ditas idem.... ..... . .......

109 ditas ilem.

	

20 ditas idem 	
2200 ditas idem para aposto 	
2J) ditas Franco Brasileiro 	

23)0 ditas do Cominarei° 	
103 ditas do 13-azil 	
125 ditas idem. 	
1)0 ditas Agricola 	
503 ditas idem .....

	

35) ditas idem 	

	

210 ditas idem 	
7 ditas do Rural 	

5) ditas do Nacional 	

	

490 ditos idem 	

	

4 40 ditas idem 	

	

533 ditas Piem 	

	

150 ditas Cornrnercial 	
100 ditas ('Amp.	 Vigilancia
150 ditas Minas S. Jeronymo para 31

	

802 ditas idem 	
672 ditas idem, a dinheiro. ...... ..•.

	

42 ditas idem 	

	

100 ditas Piem 	
50 ditas Vieção Central... 	

	5)0 ditas Sapneahy 	

	

5(1 ditas idem 	
359 ditas idom v/c ali ag ato 	

	

100 ditas idem 	
80 ditas Comp. Cominarei° ds Aguar-

dente 	
2901 ditas Leopoldina para agosto 	

	

2090 dias idem 	

	

7)) ditas idem 	

	

1000 ditas idem. 	

	

203 ditas idem 	

	

503 ditas idem 	
100 &L is idem, a dinheiro

	

20) ditas idem 	
100 ditas idem. 	

	

2)0 ditas idem 	

	

50 ditas idem 	

Debentures
8) Debs. do Llo y d Brasileiro 	 	 2003000

	

300 ditos Sorocaliana 	 	 1383000

	

100 ditas idem 	 	 883000

	

100 ditas idem 	 	 .893000
10 ditas idem... 	 	 8930)0

CO TAÇ ES OFFICIAES

Apolices

Apolices geraes de 1:0303.— 	 	 963j030
Soberanos

Soberanos 	
Ditos 	 • tgaig
Ditos v/c até 15 de agosto 	  • 14590.

• •	 •	 •

	

e. (1•1(')!SIMI1 , t• 	 ree=_̂ *14	 """r""-?' "-

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que bixou com o decreto n. 0554,
de 3 de fevereiro do 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publica

'
 pelo prazo de ()fio

dias, que o cidadão João Bartholomeu Pegot
lhe dirigiu a • seguinte petição com do-
cumentos flue satisfazem as exigoucias do
art. 65 do citado reg,alamento:

(< João Bartholoraeu Pegot, estabelecido com
dro garia e pharmacia ea cidade de Carua
desde o anuo de 1859, por licença da camara
munic:pal desta cidade, que então tinha ~-
Menem para conceder, como se vê, do do-
cumento sob n. ... e havendo, cru dias de
agosto ou setembro tio armo passado, sido in-
timado, por intermodio da cairiam. municipal,

_ em virtude de ordem do Dr. inspector de
hygiene publica desta provia ia, para exhibir
a licenç com a qual tinha aberto sua phar-

.macia e drogaria, e tendo feito, para evitar
duvidas e contestação, em outubro do citado• anno, requereu licença para ter aberto dro-
gaHa; e sendo, entretanto, o supplicante
licenciado pela camara municipal desta ci-
dedo para exercar a profissão de pharma-. ceutico, o sendo do absoluta necessidade a

10$530
103520
193520
90$003
103.5il0
1453)

Commereio.....

.........

933.303
9 .$400

1353390
135'5000
1313030
1153000
itera)
1163003
1173000
1173000
1173100
1183003
108 $100
10$o00
107e0))
10n000
1113000
463033

124$000
1413510
1443510
1113033
1143030
2145000

t5V00
3503310
9 3009
914519
0?$000
923000

122,500
9310

150$000
• 153'9100

1483103
141-350a
145S*000

5 )$(11)0
853109
ges ir)
91313)
90$030

43300
75$(090
76$000
7130)0
743100
743000
713100
74003
7.13000
703003
70300
703590



RECEBEDORI A NO CÃES DO PlIAROUX

1-tsndimento do dial a 23 de julho
de 1890 	

E do dia 29......

39:23)J36

38 60)8577
6293773

-	 Quarta-feira	 30

Acções de bancos e . companhias

13 :MC .) Auxiliar	 .. 	  0)3000
Dito idem 	 053003
Dito Coustructor 	 	 135300:3
Dito idem 	  	 1343040
Dito Lavoura e Commorcio 	 1150)0
Di o Liem 	   11633)3

'Dito ideni 	 •	 1175003
Dito idem 	 11830.1)
Dito Estados Unidos do Brazil 	 108:',01)
Dito idem 	 10730))
Dito idem para agosto 	 11130)1
Dito Franco Brazileiro 	 463)3)
Dita do Commercio 	 1210))
Dito do Brazil 	 141$533
Dito Agricola 	   	 1113000
Dito idem 	  115;3000
Dito Rural 	 35 -$03)
Dito Nacional 	 91$010
Dito idem 	 9135 0
Dito ideia.. 	 92$003
Dito Commercial. •	 . .	 	 122:$5)0
Comp. Seguros Vigilancia . 	  9$510
Dita Minas S. Jeronymo para 31 	 15).3010
Dita Hem, a dinheiro 	 1183)09
Dita idem 	 1433)00
Dita idem 	 14100
Dito. Viação Contrai  - 5)3030
Dita Sapacaby 	 8530)0
Dita idein vfc até agosto 	 933)00
Dita Commercio do. Aguardente 	 430)0
Dita Leopoldina para agosto 	 75030
Dita idem 	 733000
Dita Piem 	 71000
Dita idem, dinheiro 	  	 705300
Dita idem 	 7035)0

DJbentures
Comp. Lloyd Brazileiro 	 2)3i010
Dita Sorocahana 	 833010
Dita idem 	 89300)

J. J. Fernandes, presi lente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Itieudams ilseacs
ALFANDEGA

II ndimento do dia 1 a 23 de julho
de 100 	

E do dia 20 	  .
2.2$3:1823273

172:589 ,915
—

2. 430: 772 218
No mesmo parindo de 1889

RECEBEDORIA

•Rendimento do dia 1 a 28 le julho
de 1890 	

E do dia 20 	

Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Central

As	 mercadorias entradas	 no dia 23 de julho
cio 1890 foram: Desde 1 do mEz

Aguardente.	 	
Arroz 	
Assacar 	
Algodão 	
Café 	 131.775

133 _ pipas.
8.412 kilog,s.

132.640	 - •
01.617

4.614.380	 5

Carvão vegetal 	 21.050 , 796.748
Coares secos e sal-

gados 	
Farinha de mandioca
Feijão. 	
eximo 	
Madeiras 	
Milho. 	
Polvilho 	
Queijos 	
'rapioca... 	
Totichtho 	
Diversas 	

55.200

78)

12.717

550.635
1.212
8.966	 5

285 732
08.98)

393.813
1.021

133.510
1.65)

G3.939
1.041,319	 5

n••nn•101,

CAFÉ

• Telegramma expedido pela Assooiação Com-
mercial para Nova York, em 20 de julho de 1830,
de manha: Saccas

Existencia total 	
Entr.:da.s,t o de 23 	
Idem em St ntos 	

183.003
11.00)
6.000

.•

Einbarrp.os para os Estados Unidos 	 2.000
Embarques para a Europa 	 	 •1 0)3
Estado do mercado: -firma.
Frete por vapor 	 	 25 c. o 5 %

Praços :
t a rogalar 7335) por t) Pilas, cles,oezas e frota

por vapor 2) c. por libra.
2 ,1 boa 733)3 por 10 kilos, .despezas de freto por

por 13 1:3/16 c. por tibri.. 	 .

SOCIEDADES ANONYMAS
• Campaulxia c:rani° Sri:)te.i

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL WS SUBICBIPORES
DE ACOES

Aos 10 dias do mez de jia) do anuo de
1800, em uma das salas do cdiii io do Banco
do Brazil, e em virtude do convocação feita
nos jorones pelo corretor de fundos, corai-
mondador Francisco de Paula Rilhares, au-
torisado pelo; incorporadores; acharam-se
reunidos, ao melo-dia, os senhores abaixo as-
signalos, que subscreveram acções da compa-
nhia Grande Hotel Internacional em numero
de 5.111 noções.

Por indicação do Sr. commendador Fran-
cisco da Paula Palhares fui acedamado presi-
dente da assemblón, o Sr. Barão do Ja:;egusty,
o qual convidou para 1° o 2° secretaries 03
Srs. Augusto do Oliveira Pinto e Francisco
Antonio Vaz.

Ass i m censtituldt a mesa, o Sr. prosi lento
disse que achando-se a assemble c constituida
de accordo com a disposição do art. 15 §z 4°

do decreto n. 161 de, 17 do janeiro do 1890,
estava habilitada a resolver sobre a consti-
tuição da companhia, pelo que o Sr. 1 0 Seere-
tarjo ii proceder á 'Atura dos estatutos, que
se achavam sol,re a mos s, assignados por to-
dos os Srs. subscri gores, o' bem a do
certificado do Bioco de Deposites o Descontos
de se acta trem alli dopo	 Ia; 20 0/0 do valor
de tod is as acções subs•miptas.

Torinivad t a leitura, o Sr. presideute coa-,
saltando si algum dos Srs. subscriptores.pre-1
sentes tinha qualqaer obsarvação a fazer
sobre os estatutos, disse que era indispensavel
preencher a lacuna do art. 20 dos estatutos,
lixando-se os voncimontõs dós diroctores.

O Sr. João Rodrigues Teixeira, pedindo a:
palaVra,manda a mesa a seguinte

Proposta
Proponha que s3 lixem nos estatutos os s.3-

guintes vencimentos para a directoria
8:000$ do honorario a cada um director.
Rio. de Janeiro, 16 de julho de 1800.-Tot7o

Rodrigues Teixeira.	 •

Antes desta proposta, declarou o Sr.E.loar-'
do lit:nuaguera que, achando-se indicado o
seu nome para o togar de director secretario;
e no CASO de ser confirmada e. • sta noineaOão
nenhuma gratificação acceitaria, pais como
tal já considerava o direito de residir cem sua
familia em. um dos Hotels da Campanhia.

O Sr. presidente poz em discussão -os esta-
tutos com á proposta do Sr. João Rodrigues
Teixeira, o p inguem polindo a palavra, sul).
metteti-es4 votação, senda tudo approvado
por iunandrnidado, tendo-se abstido do votar
o Sr. Eduardo Romaguera, e ficando assim
.confirmadas as seguintes nome.tções feitas
nos estatutos

Directoria durante o prIme,tro criatrlennlo:
Presidente—Carlos Antonio do Araujo.
Secretario—Eduardo Romigu2ra.
Membros do conselho fiscal no 1 0_ anuo:
Ifirão do Mendes Totta. .
Commonlador -Manoel Jos-.5 da Fonseca.
Commendador Antonio Bernardo Piloto.
Supplentes:
João i Pereira do L.e:nes.
J. R. Aliou.
Coinmendador Alatoai) Teixeira Rolrignes.
Em seguida • disso o _Sr. presidente que,-

achando -se satisfeitas as • formalidad opre-
scriptaS na art. 3" §	 . 2. d) decretou. 101

de 17 de janeiro sd 1890, declarava definiti-
vamente constituida a—Companhia Grand°
Hotel Internacional, e empossada a sua
directoria.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se logo
em duplicata a proscrito acta, que é assignada
pela IMSA O por todos os accionistas presentes.

'Rareio de faceguay, presi, len te d.s, assemblea
geral . —Augusto de Oliveira Pipto, 1° sacro-
tario. —1-rancisco 4 rtt)nio Va.-;, 2 0 secretario.

Seguom as assignatue.ss dos accionistas.
—

ESTATUTOS
TITULO I

Dea g ni:naçãO, scide e chiraçao
Art. 1: 0 A companhia deoomina-se : Com.-

panhia Grande Hotel Internacional.
Art. 2. 0 A sede e foro juridico da • compa-

nhia s3rái a na cidade do Rio de Janeiro.
Art. 3.' A ~não da Componlda 'Grande

Hotel Interaacional seta do 30 canos, po-
dendo ser prorogada, Si a;sim o resolver a
assernblói geral dos aecionistas, devidamente.
con vocada •

A slura.ão será contada da data da consti-
tuição da companhia..

TITULO II

Fins da compmgda
Art. 4. 0 O objecto principal e immodiato

da companhia ó o estabelecimento do uru
grande hotel na cidade 1 10 R. id do Janeiro, e
outro grande h del na citado le Petropolis.

§ 1. 0 O grau 13 h dei na cidade do Rio de
Janeiro installar-se-ha„ coma maior brevidade
possivel. B3 i n Al n CIO Nova Friburgn, sito no
largo do Vabletaro, o qual sera counrado
peia comp-Aulda, que O ananentara, fhzendo
as obras necessarias, não só A acco.nmorlação
de maior numero de bo.ipodes, como á
lição dasdas seguintes dependencias

a) Completa casa de dachas e banhos [ali-
bi ibc)ose, °dual

palgetuoa edS' t)caeb ;elecimento do banhos do
mar sobre a praia do Flamengo ; 	 -

e) Cocheira ema carruageni tios modelos
mais 

IIY1,-Vaesrrsno pavimento terreo para S IICCTIF-
$rto;i das . easas prineiaaes da cidade, de —
barbeiro o cabeleireiro, bueiro, cht pelleiro,
charuteiro, armarinho, 'modas, alfai.ste, cal-

çaed)°'Peoticrio; sobre, o mar para atracação da
embarcações ; •

As dependencias 6, c, d, e, serão delinea-
das do acordo no plano geral, pira serena
levadas a &reit() oryoilnaanion te.

Art. 5. ° Para o grande hotel em Potro-
mlis, a wintplehla comprara o - actual- hotelvjul Richinond, com os adiados o terrenos,
inclusive o terreiro annexo, mobilias o todo
o nas terial que contem pelo preseo do 200:000á
o o ampliara de novas eonstrucções e melho-
ramento d is exKtentes.	 •

Art. 6. 0 Cada um dos boteis da companhia
se denominará Grande Hotel Internacional.

Art. 7. 0 A companhia podorit, si assina o
slelibcrar a assemb ilót, geral de seus fieoionis-
tas, estabelecer cutres boteis; na odiado do
Rio do Janeiro, ou em outea qualquer ciciado
dos Estados Unidos d

Art. 8. 0 A companhia explorará a pre-
priedadociopuiu° eemprehendido na compra
do painel° Nova Friburgo, vendondo os
terr.moi O 1 edinC indo prodios por sua
conta.	 -

TITULO III

Cupital--Accões
kri 9. ° O capital social da Companhia

Grande Hotel Internacianal O de 1.400:000,
dividido em 7.000 acçõe: -.4 do valor do 200á
'cada uma.

Art. 10. As entradas do valor das acçõ s
serão realizado: a primeira, na razão da
120 0/, no acto da assi,gnatura, dos . presentes
estatutos; a segunda, nt razão de 15 0/. trinta
,dias depois, e as. subsequentes na razão do
10 0 /‘, cada uma mediante avisos publi-
ca los com 15 dias do antecedencia, pelo'
111 mi OS,

4.800.0)1.$076

601:0363453
17:501$L07

711:5103560
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signadas pelos directores e membros presentes
do conselho fiscal.

§ 2.° Dando-se divergoncia entre os deus di-
rectores, será chamado para decidir o membro
más votado do conselho fiscal ou ó mais velho
no caso do terem tido todos o 0103010 numero
do votos.

Art. 23. Haverá, um caixa nomeado livre-
mente pela directoria, mediant) fiança, seja
ou não accionista.

Art. 24. Compete á directoria
a) Representar a companhia perante as

autoridades o magistratura local o em geral
ern tolos os actos em que os direitos e interes-
ses da companhia estejam envolvidos

b) Regular todos os serviços, celebrar tolos
os contractos, resolver a compra ou alienação
do material inclusive mobilias e todos os arti-
gos necessarios á manutenção dos diversos
estabelecimentos da companhia;

c) Nomear, suspender ou demittir os geren-
tes e demais empregados da companhia, fixar-
lhes os vencimentos e fianças

'
•

d) Organizar os relatorios, balanços e con-
tas da administração;

e) Fixar no fim de cada semestre o dividendo
a distribuir;

f) Convocar as assembléas geraes ordinarias
e extraordinarias.

Crear as agencias que forem necessarias
dentro e fóra da Republica.

h) Deliberar as chamadas das entradas das
acções do accordo com o art. 10 destes esta-
tutos.

2') Declarar o comisso das acções e conhecer
da justificação  da ma: ora .
j) Formular 03 regulamentos para os ser-

viços dos diferentes estabelecimentos da com-
panhia.

Fiscalisar a execução das obras dos edis
feios da companhia.

1) Contrahir emprestimos por meio da emis-
são de obrigações do preferencia (debentures)
seja per outro qualquer meio, com hypotheca
e penhor mediante autorisação da assemblèa
geral.

as) Finalmente, praticar todos os actos de
gereneia com livre e geral administração, de
ac.corde com a lei o com os presentes estatutos,
para o que lhe são Conferidos todos os poderes
em direito necessarios.

Art. .`,5. Incumbe ao presidente:
a) Presidir os trabalhos da directoria e,

orgão desta, representar a companhia em
todas as suas relações.

b) Cumprir o fazer cumprir os estatutos,
regulamentos internos e resoluções da assem-
blé.x geral.

c) Rubricar tolas as contas cujos paga-
mentos forem autorisados pelo director-se-
cretario.

Art. 23, Compete ao director-secretario :
o) Dirigir o expediente da companhia e

todos os trabalhos do eseriptorio central.
b) • Autorisar as despezas de accordo com

as resoluções tomadas em conferencia com o
presidente.

c) Red igir as actas das reuniões da dire-
ctoria.

Art. 27. O conselho fiscal da companhia .
se comporá de tres membros accionistas,
eleitos annualmente pela. assembléa geral.

No primeiro anuo ser virão os seguintes Srs.:
Barão de Mendes Totta.
Manoel José da Fonseca.
Antonio Bernardo Pinto.
A assembléa geral elegerá Lambem annnal-

mente troa suplentes do conselho fiscal. os
quaes, para o primeiro anuo, serão os Srs.
João Pereira de Lemos, J. R. Aliei) e com-
mondador Antonio Teixeira, Rodrigues.

Paragrapho unico. Os membros do con-
selho fiscal deverão possuir pelo menos 50
acções da companhia, sujeitas á caução na
forma do disposto no art . 18.

Art. 28. Competem ao conselho fiscal as
attribuições que limes são marcadas no de-
creto n. 164, do 17 de janeiro do corrente
anuo, e nos presentes estatutos.

Art. 29. Cada um dos directores terá, o
honorario annual de pego em
prestações mensaes.

Art. 30. O director-secretario terá direito
a habitar com sua familia em um dos hoteis
da companhia..

Art. 31. Cada membro do conselho fiscal
terá o honorario manual de 1:2 0. pago se-
mestralmente.

TITULO V

Di,tribuis:tio dos ganhos, fando de deprecia0o,
de resei . ua e de segur)

Art. 32. O anuo administrativo da com-
panhia terminará no dia 31 de dezem'iro,
considerando-se para termo do primeiro anuo
o dia 31 de dezembro de 1891

Art. 33. Dos ganhos liquides provenient as
das operações efectivamente realizadas em
cada semestre serão deduzidos:

1. 0 10 0A, para constiteição de um funil)
destinado is depreciação dos bens moveis e
immoveis da companhia, o às reparações ex-
traordinarias dos mesmos bens.

Não se comprehendom nas despezaS da re-
paração aquellas que constituem augmento
do patrimonio, como edificações novas e au-
gmento das existentes.

2.° Do restante se deduzirão 10 °A, para
fundo de reserva, podendo esta porcentagem
ser elevada por deliberação da assembUa
geral.

Art. 34. Tanto o fundo de reserva como
o de depreciação se considerarão integmli-
zados logo que cada um deites anilareis a
um terço do valor dos bens da companhia.

Art. 35. Deduzida dos ganhos líquidos a
porcentagem de que trata o art. 33, o resto
será distribuido como dividendo aos aedo-
instas.

Art. 36. Tanto o fundo de depreciação
cernem o de reserva, serão empregados em
títulos de renda, conforme resolver a directo-
ria, de accordo com o conselho fiscal.

Art. 37.Sempre que o dividendo exceder do
12 04, do capital se deduzirão 10 °A, do exce-
dente para constituição de um fundo de se-
guro dos bens da companhia.

Art. 38. Constituido o fundo de seguro,
cessará na parte que lho for proporcioual, o
seguro dos bens da companbia,nas associações
especiaes de seguro.

Art. 39. Quando o fusdo de seguro attin-
°Ir a somma de 1.400:C00$ cessara a contri-
buição da porcentagem para o respectivo
fundo, passando-se a distribuir aos accuanis-
tas a importencia integral dos ganhos li-
quidos.

Art. 40. A assemblea geral é a unica com-
petente para resolver sobre a venda dos ter-
renos e outros immoveis da companhia.

TITULO VI

Aveniblda gemi
Art. 41. A assembléa geral d a reunião dos

accionistas res,,ularmente. convocados na séde
social.§ 1 ..

Depois de constituida a companhia só
se consideram habilitadas para votar os ac-
cionistas possuidores de 10 ou mais acções
inscriptas no registro respectivo, com ante-
eedencia de GO dias polo menos.

§ 2. 0 Ainda que sem direito de votar, par
não possuir o minimo de acções exigido neste
artigo, é permittido a todo o accionista com-
parecer á assembléa geral e discutir o objecto
sujeito A. deliberação.

Art. 12. E' numero 'egal de accionistas o
que representar um quarto do capital nos ca-
sos ordinarios, dons terços do capital nos casos
extraordinari os.

Paragrapho unte°. São casos extraordina-
rios

Transferencia de s
b) Augar.ento de capital
c) Reforma de estatutos
(/)Alienação de immovei
e) Alienação ou liquidação da companhia

fóre dos casos previstos nas leis.
Art. 43. A assembbSa geral Será convo-

cada§ 1. 0 Ordinariamente, até ao ultimo dia do
mez de abril de cada anuo, para e_presentação
e discussão do relatorio da dic etorila, ba-
lanço, contes e julgamento destas, bensoessim

Art. 11. O accionista que não realizar os
entradas no-4 prazos fixados testes estatutos
e nos que forem determinados pela directoria,
perderá, em beneficio da companhia, as en-
trad Is que j' houver realizado, salvo justifi-
cando força. maior em cujo C2S3 pagara pela
mora o juro de 12 0/. manual.

As acções cabides em comisso poderão ser
reemettidas pela directoria.

Fica entendido que o comisso é uma fa-
culdade, podendo a directori m, quando o en-
tender, compell i rjudicialmente o accionista
retardatario.

Art. 12. O accionista em móra não poderá
fazer parto das assembléas geasses.

Art. 13. Cada acção dá, direito a uma parte
proporcional nos lucros sociaes e na proprie-
dade do capital.

Art. 14. As acções serão nominativas.
Art. 15. A propriedade de unia acção im-

porta adhesão aos estatutos da companhia.
Art. 16. As acções são indivisiveis.
Quando uma acção for propriedade de dous

ou mais individuoe, um deites, com autorisa-
ção do todos os outros, exercerá os direitos
conferidos por estes estatutos aos accionistas.

Art. 17. O capital poderá ser augmentado
por meio de ficções, si assim convier, de ac-
cerdo com a lei.

Paragrapho unico. Nas novas emissões terão
preferencia os que então forem accionistas, na
properção das acções que possuirem.

TITULO rv

Adminis'raçao e conselho fiscal

Art. 17. A companhia será. administrada
por urna directoria composta de deus mem-
bros eleitos pela assombléa geral, um dos
quaes será o presidente o outro exercerá os
fttneçOes de secretario.

Art. 18. Pode ser eleito director qualquer
accionista, mas para empossar-se do cargo
deve ter, em sou nome, 100 ac.ões da compa-
nhia, livre e desembaraçadas. as (puxes ficarão
sujeitas á caução, que será reduzida a termo
no livro de registro e subeistirá durante o
mandato e até á approvação das respectivas
contas pela assemblèa geral.

Paragrapho unico. O eleito que dentro de
30 dias não se habilitar nos termos deste ar-
tigo perde o togar. 	 .

-Art. 19. O mandato da directoria durará
quatro armes, podendo qualquer dos dire-
ctores ou ambos ser reeleitos.

Durante o primeiro quatriennio serão di-
rectores os Srs. :

Director-presidente, Carlos Antonio de
Araujo Silva.

Director-secretario, Eduardo Romaguera.
Art. 20. O director que durante um mez

deixar de exercer o cargo entende-se que o
tem resignado, salvo motivo justificado, que
não poderá exceder a tres mezes.

A ausencia em serviço da companhia não
Importa perda do cargo.

Art. 21. O director temporariamente im-
pedido será substituido por um accionista
possuidor de 50 acções, pelo menos, nomeado
pelo outro director, de accordo com o con-
selho fiscal.

§ 1. 0 Va gan lo um legar de director, a vaga
será do mesmo modo preenchida, até á pri-
meira reunião da assemblèa geral ordinaria
ou extraordinaria, que a proverá definitiva-
mente.

§ 2. 0 Vagando 03 dons loeares, o conselho
fiscal convocará immediatamente a assemblès
geral para elegar novos directores.

§ 3.° Os novos eleitos servirão pelo tempo
que faltar j'para o quatriennio dos substi-
tildes .

§ 4.0 Os novos eleitos ficam sujeito .; ao es-
tabelecido no art. 18 paragrapho unico.

Art. 22. A directoria reunir-se-ha pelo
menor uma vez par semana, convilanlo o
conselho fiscal para assistir ás reuniões,
sempre que entender conveniente.• Os membros do conselho fiscal só teem voto
nas cases previstos na lei.

§ 1.0 As actas das reuniões da directoria em
que esta tomar qualquer deliberação serão la-
vradas em livro para esse fim destinado e as-

• • •	 •
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apresentação de propostas e eleição dos mem-
bros do conselho fiscal e seus supplentes para
o anno seguinte.
.§ 2. 0 Extraordinariamente todas as vezes

tina o julgarem necessario: k •

• a) A directoria ;
b) O conselko fiscal

.t) 'Sete ou mais accionistas que represen-
tem, pelo menos, um quinto do capital so-
cial. •.

§ 3•0 As convocaçõos das assembléas geraes
extraordinarias serão sempre motivadas, e
fletias é expressamente prohibido tratar de
assumpto estranho ao objecto da convocação.

§' 4. 0 Não pólo haver convocação sobre ma-
taria já approvada por assembléa geral devi-
damente cons ti tuida.. • •

'Art . . 44.- - Não comparecendo numero legal
de accionista; no dia designado, convocar-se-
ha nova reunião com o intervallo • que a dire-
ctoria entender, declarando-se nos annuncios
que a assembléa, geral deliberará qualquer
que seja o numero do accionistas presentes.

Para.grapho unico. Para os casos previstos
no art. 42 paragrapho unico haverá.'terceira
convocação precedendo annuncios, com a
mesma antecedendo, que tiver havido para a
segunda convocação, e aviso por carta regis-
trada ao; accionistas residentes no municipio
Na terceira convocação a_ . assembléa, delibe-
rará com qualquer numero'.

As assembléas geraes serão presididas por
um accionista acciamado na occasião, o • qual
designará as pessoas que devam servir de se-
cretaries.

Art. 45. As eleiçõ'es para directoria o con-
selho - fiscal serão.feitas por oscrutinio secreto.

•Todas as outras votaçÕas 'serão symbolicas;
sei-o-hão tambem por acções sempre que o
requeiram tres ou mais accionistas.

Em 'todos os casos prevalecerá a maioria
relativa do votos presentes.

Art..,46. Cada .accionista possuidor de 10
acções terá .um voto, contando-se assim os
votos 'proporcionalmente ao num'iTO de acções,
até ao limite de 50 votos.

Serão observadas todas -as disposições rela-
tivas ás assembléa,s geraes, ordinarias ou
extraordinarias, estabelecidas na lei n. 164 de
17. dejaneiro de 1890.

• Art. 47. A approvação dó balanço e das
contas annuaes importa a extincção da re-

' sponsabilidade da directoria.
Uma vez approvadas as contas, nenhum

accionista podara usar de acção judicial. Os
direitos de exame dó accionista sé exercem
por intermedio do conselho fiscal e nas épocas
determinadas nestes estatutos. •

••	 . -
• TITULO VII

'Di5•p gsiç.ies geraes
•,Art. 48. Os predios da edawanhia e bem

assim a mobilia dos hoteis serão seguros
mia- uma -ou mais companhias, polo vaiar do
custo o das bemfeitorlas que tiverem rece-
bida, deduzindo-se a importancia do fundo de
depreciação.

Art. 49. A directoria .não paderá empre-
gar o producto da venda do terrenos para
outro tini que não seja a amortização do
emprestimo contraindo para completar a
somma necessaria á intallação da companhia,
salva o disposto no art. 52; ou deliberação da
assambléa. geral. •
. Art. 50-0s casos- nila previstos nestes

estatutos serão regulados pelas disposições
do decreto n. 164 de 17 de ,janeiro do cor-
rente atino que reformou a lei n. 3150 de 4
do novembro de 1882, e pelos usos das asso-
ciações congeneres.

TITULO viu
Disposiçaes transitorias .

Art. 51. A actual directoria fica autori-
sada a contralifr um ernprestimo, por meio
de • debentures, no valor de 1.400:030$, afim

•do habilitar-se, com esta somma e a entrada
das . ações, a pagar o °Meio., denominado
Palacio Nova Friburge, terrenos, mabilias o
objectas do ad., o tudo quanto noite se
contem,- que diCondi de S. Clemente vende
á compania To' p. omma, de 1 .800 : OCO$ ; os

• ••
1. ••

odificios e terrenos que toem de ser adquiridos
em l'etropolis e bem assim as obras e bem-
feitoras que se tem do fazer nos dons esta-
belecimentos.
. Art. 52. A actual directoria fica tambem
autorisada a vender, deste já uma parte do
terreno do parque do palacio Nova Friburg,o,`,
ate ao valor do 200:000$, • para complemento
da quantia necessaria as novas:construcções.

Rio de Janeiro, -julho do 1893.
-	 •

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição sob n. 902 em virtude de des-
pacho do Sr. presidente da Junta Cominar-
cial, os estatutos da companhia Grande Hotel
Internacional o maiS documentos exigidos pela
lei.:	 ,

Pagou pelasestampilhas abaixo cofiadas
5$ de salto, na

 pelas -
 estampilhas do aviso do Mi-

nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885
e $200 da taxa addicional do 5 0/„.

Seeretaria da Junta Commercial da Capital'
Federal, 28 de julho do 1890. —Cezar ,de Oli-
veira', secretario.

Achavam-se duas estampilhas do valor de
5$200 devidamente inutilisadas e ao lado • o
grande salto da:Junta Commercial.

:Companhia Inetrial de Ouro IPrefa

RELATORIO DA DIRECTORIA E parincErt DO
CONSELHO FISCAL APRESENTADO Á ASSEM-
BUA. GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS EM 31 DE
JULHO DE • 1890.

• Srs. Accionistas — Dando cumprimento ao
preceito do § 9' do art 18 'dos nossos estaffd
tutos, vimos hoje apresentar-vos o relataria
da nossa gestão dos negócios da companhia
durante 9 1/2 mezes decorridos do 12-de se-:
tembro de 1889, data de sua installação, até
30 do junho de 1890, assim como o balanço
geral fechado nesta data acompanhado do
parecer do nosso conselho fiscal. -	 •

Ao assumir as suas funcções julgava a di-'.
rectoria poder dar hoje aos accionistas a grata
noticia de achar-se prompta e traballiando•-
a sua fabrica de fiação e tecelagem; cisem-,
stancias, porém, indendentes -de • sua Vontade-
e que em seguida serão relatadas, impediram'
a relização deste desideratton.	 .

Logo depois de legalmente censtituida a
companhia, tratou a àirectoria de fazer eiras',
ctiva - a transferencia da propriedade, que',
Consta da Cachoeira do Tombadouro e torre-;•
nos marginaes, onde teria de ser edificada a
fabrica-.

Surgiram, porém, grandes difficuldades,
que, para serem removidas, • como efectiva-
mente foram, sem augmento de despezas para
os cofresda companhia, demandaram a. pre-
sença da directoria em Ouro Preto, por Ws
versas vezes, e- que assim mesmo occasina-
ram -utna perda do quasi tres mezhs. 	 -
•Removidas essas dificuldades, deu-se prin-

cipio ás obras, que foram contractadas em
condições vantajosas com os empreitetros
engenheiros Bandeira e Bailo. 	 1.

A émformação do terreno influiu para a.
demora das obras, por isso que foi necessario
desmontar cerca de 8.000 metros cubicas do
pedra e terra, para obter-se a arca precisa
para o edificio da fabrica, que é construido
já com o espaço suficiente para abrigar
quasi o dobro dos teares actualmente encom-
mandados.

Além disso, a nate= da pedra,- grande
par te' e in decomposição, di file ultou conside-
ravelmente o .desmonte, evaporando-se os
gazes da dynamite empregada, pelas -fendas
da propria rocha.

A construcção da fabrica progride .actual-
mente com a desejada rapidez e perfeição e,
si ainda não se acha concluhla„ é isto devido
às constantes chuvas que interrompem os
trabalhos o a dificuldade que houve em en-
contrar-se a pedra com a resistencia nacos-
sara para a especie de construcção desejada.
Foi por isso necessario proeurar pedra em
condições de servir e, encontrada esta 'na dis-
tandia de cerca de 600 metros, alugar a
respectiva pedreira o construir uma linha

ferroa para facilitar a condução do material
até o local das obras.

Esta dificuldade apresentou-se depois do
firmado o contracto com os empreiteiros,
sendo, por isso, resolvida pelos mesmos sem
amamento de despeza para a companhia.
•. O edificio ficará construido do pedra e cal,
todo coberto com telhado de ferro o este sus-
tentado por 40 columnas tambem de forro
tornar se-ha, portanto, • completamente in-
combustivel, o que é de grande alcance cm
cidades do interior como' a de • Oura Preto,
onde não existe um corpo de bombeiros.
- A directoria contractou o fornecimento do
todo o machinismo para fiação, tecelagem e -
tinturaria, além de uma completa oficina de
reparos e pequena fundição, e de toda a sus
perstructura metallica o columnas, com os
acreditados fabricantes Lord Brothers.,
Tomorden, na Inglaterra, já vantajosamente -
eonhecidos pelos fornecimentos feitos a di-
versas-fabricas cong.eneres no Brazil .. •

Para fiscalisar a -hei execução deste con-
tracto, - a, directoria encarregou deste sarviço
o seu agente financeiro e -Lambem accionista
da companhia o Sr. James G. Bellamy, re-
sidente em Londres.

A primeira parto da encali-ir/lenda se acha
em caminho para Ouro Preto o a Segunda já
foi recebida a communicação de ter sido em-
barcada, devendo aqui chegar nos -primeiros
dias do proximo mez'de agosto.

• -A directoria tem, pois, a satisfação do vos
pOier garantir que a companhia Industrial
de Ouro Preto possuirá uma • fabrica do teci-
dos, embora por emquanto com um numero
'limitado do • teares, porárn montada' com os
machinismos mais aperfeiçoados o em condi-
çÕeS de poder afrontar qualquer coneurroncia-
das outras fabricas congeneres existentes no
estado de Minas.

• Com a. coleridade com que 'caminham as
obras suppõe a directoria poder afirmar que
em setembro do corrento anno a fabrica dará
sabida aos seus primeiros produtos.
•Tarjamos grande prazer de vos poder an-

nunciar -desde já o resultado do nossos es-
forçosa bem dos interesses da companhia no
sentido de dar expansão ao art. 1 0 dos Saias
estatutos, explorando, juntamente com sua
fabrica de tecidos outras industrias de segura
e real vantagetn, aproveitando assim a- ma-
gestosa queda das aguas do Rio Funil ; de-
pendendo, porém, as concessões para este fim
de final solução, limitamo-nos a esta, ligeira
ponderação, podendo dar-vos fundadas .espe-
ranças de satisfactorio resultado.

A companhia possue hoje a cachoeira do
Tombadagro, • distante' do Ouro Preto apenas
um kilometro e que, cahindo de iima altura
de• 20 metros, que, as obras elevarão a 23,
desenvolve uma força motora de cerca de 330
eavallos em tempo secco; constituindo assim
uma - riqueza cujo valor augmentará ã pro-
porção que a companhia puder desenvolver
as suas pretenções. •

A honrada commissão fiscal por vós eleita
achasse informada minuciosamente de todos
os tropeços que a directoria tem encontrado
para a realização de seu mandato, está tam-
bem sciente do modo pelo qual foram remo-
Vdas todas • as dificuldades, assim camo do
plano da directoria para o desenvolvimento
dos serviços o consequentes vantagens para a
companhia.

Em toda asna ardua tarefa tem a directoria
encontrado a melhor boa vontade e recebido
dos poderes publicas do estado de Minas as
.maiores provas de consideração, especial-
mente de S. Ex. O Sr. Dr. Casario Alvirn,
a quem a directoria se confessa extremamente
reconheci ia pelos auxilies importantes que
tem dispensado á companhia, em quem re-
conhece a iniciadora das industrias na ci-
dade de Ouro Preto.

São estas, Srs. accionistas, as principaes
considerações que a directoria julgou do sou
dever apresentar-vos, ficando, entretanto, á. •

-vossa disposiçãa para Tales-pior outras ia for-
maçÕSs que julgardes necessarias.
. Rio de Janeiro, julho do 1890.—Lufz de

Carvalho e Mello. —Jati° Kastrup.—Ateg. C ,
G, •ey Tavares.

_
	 • •
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Balanço geral da Companhia ludustrial de Ouro
Preto em 30 de junho de 1800

Ativo
D spzas do h:danação:

Sallo desta canta 	 	 6:217)
M:chinismo3:

Saldo desta conta 	 	 13.336$000
Movei e utensilios:

Saldo	  	 1:171$500
Editicies:

Saldo. 	 	 23:432$300
Bandeira & Bailo:

Saldo 	 	 56:700000
Salarios:

Pago aos empregados 	
Directoria:

Honorarios 	
Escriptori 1 em Ouro Preto:

Saldo 	 	 1:2678140
Bi oco O Lavoura e Cominercio: .

Saldo 	 	 272000
Ca nçõa.;:

D L directoria... 	 	 6:0008000
Letr.is e o:xigações a receber:

Sato desta conta 	  28:4008000
- Caixa :
Saldo em cofre 	 	 6:38820

Accionistas:
Entradas a realizar 	 	 54. 3i08001

Dos pezas gerae.3:
Saldo desta conta 	 	 3:7708600

212:801/S:8.-,0

Pssivo
Capital nom'

1.000 ac,Azes de 200g000.. 	
José iØ Nlella Freitas:

Saldo desta ,,onta
.1nros e descontos:

Saldo desta. conta 	
Valores dep.aitádos:

Caução da directoria 	
Bandeira &

Cauo para garantia 	
S. E. ou O 	

Rio de Janei ro, 30 leia iha de 189'1.— Lei
de Carvalho e Mello, presidente.— Fra:?,...isco
da Coskt Nuaes,	 vr os.

Trans fereAcia de acções
DiVanto o poro lo decorrido de 10 de outu-

bro de 18a9,,té esta data lavraram-se, no livro
do transferencias desta companhia, 14 termos
da 405 aeçO2s.

Sendo :
Por venda 	 	  215
Por caução .. 	
Por alvura 	 	 10

	

Som ma 	  405
Rio de Janeiro, 30 de do junho de 189.1.

Luiz de etrvatio e Mello, presidente.— Fran-
cisco da Costa Nunes, guarda-livros.

--
PAREC8R DO CJNSELII0 'FISCAL

Sr5. accionista,,, — Honrados com a vossa
confiança e em obediencia ao rine determina
a lei vigente e o art. 28 dos nossos estatutos,
vimos boje cumprir o nos-ai dever apresen-
tando-vos o pi escuto parecer.

Depois do exame minucioso de tola a escri-
pturação, issim cAno da verificação dos saldos
que achamos de conformt lado com o balanço
apresentado, foi-nos feita minaciosa exposição
de todos 03 negocios campanhia e dados
esclarecimentos 'sobre o andamento das obras
de construcção da fabrici, que progridem com
a desójada rapidez e perfeição.

Tendo a actual dirce:oria procadido du-
rante sua gestão com o maior criterio e eco-
nomia, o sabido resolver séri ts difficuldades
que se deram e que poderiam embaraç'x o
progresso da companhia, não podemos deixar

.de louval-a pelo Zelo enm qiu tem cuidado
cros interesses da nossa socieiLde.

• Concluindo, somos de pare.:vr que saiam
approva las as contas ret . r,mt.H ao balanço,

chadas em 30 de junho de 1894.—J. Touqres
çê Comp.— Valerio Corrêa Nevo Filho.— li ga-

. rire Lowndes,

MARCAS REGISTRADAS

N. 1.702

A Compmhia Manufactort de Ferro, esta-
belecida nesta Capital Federal á rua Theo-
pildo Ottoni n. 82, e rua do Conde d'Eu
n. 100, apresenta a marca supra, que consiste
na lettra (4 entro quatro pontos symetrica-
mente dispostos.

Esta marca, que pódo variar Mn ilini?nsões,
typos o cores, serve a distinguir os artigos
de ferro da fabricação lia companhia depo-
sitante.

Rio do Janeiro. 7 de julho do i890.-0 di-
rector presidenta, Joaquiw, Jos, Moreira Filho,
engenheiro civil, sobre uma estampilha de
$26a.

A prasen tad a na Snre ti ria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazit, às In liaras da manhã de 8
de julho do 1800.—Cesaï de Oli'vira.

Registrada sob n. 1.792 o em virtule
despacho da Junta Commereial em sessão do
hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de sello e
$300 da taxa addicional de 5 0/8.

Rio de Jawiro, 24 do Julho de 1390. —
Cesar de Olieeira. Ao lado, o solto da Junta
Commercial, em alio releve. •

N.	 t):3

labrianção da e...ma:mina depositante.
Rio de .1 moira, 7 do julho (1, , 1800. — ri di-

pe. .tor-presitente, Joagni,À2 .losd 31‘»reirgt Filho,
en genheiro civil, sobro uma estampilha de

Apres-mtada n Secretaria da. Junta Com-
mercial da . Capitil da Repabli..a dos Estados
Unidos da Brazil, á, 10 laxas da manhi de
8 de julho de 1800. —Ce.afi . de Oliveira.

Registrada sob o. 1;93, em virtude do dos-
pa&io da Junta, Commarcial - em siNsão de
hoje. Pagou no Indultai ra exemplar 6$ de sAlo
e $300 da taxa adlieio , lat do 5010.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 190.—Ce.,ar
de Oliwira. Ao lado, o salto da Junta Com-
morc'al, em alto r,ilevo.

N. 179-1
Elyseu & Cama., estabeleci tos nesta Capital

Federal, praça Tirad•mtei u. 19 A, com com
mareio do botequim o restaurante, bom como
de cerveja, vinho, cognac e outras .1-bidas,
por atacado e a vareio no estaboleeimento
denominado Maison Aloder,ie, do qual são pro-
l-) ietarios, apresentam a m ret supra que
consiste em dons circules cance.-tricos, no
centro dos q uns ha uni « chopp » e em
exergo as inscripçõns MAlsox MoDERNE,

JÁNEtru); resf , rvando-se os depositantes o
emprego da denominaçÃo Atasoa Mode,w3
indepen tontamente do conjunct) da marca
acima descripta. A mima .pódo variar em
suas dimensões, typos, cores e disposições de
cores, e appliea-se sobre os artigos do com-
mordo dos dapo.sitantes, bem como sobre suas
facturas, etiquetas, prospectos, notas e papais
do envoltorio.

Rio de Janeiro. 9 de julho de 180): —El asea
& (oiap. SoIxe uma estampilha do $20).

Apresentada na secretaria da Junta Cem-
mercial da Capital da Republica dos Estado.;
unidas do Brazil a 1 hora da tordi de 9 da
julho de 1890. —Omar de Oliveira..

Registrada sob n. 1704 em virtude de des-
pacho da Junta Conon r&al Se ;são de
hoje. Pagou no primeiro exemplar 68 de salto
o $300 da taxa addicional de 5 "/ a . Rio de
Janeiro, 24 de julho de 1890.— Caçar de Oh-
veia. Ao lado o salto da Junta Commercial
em alto relevo. •

ANNUNCIOS

Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta- repartição as se-
guintes obras
Livros para registro de nascimentos,

Casamentos o obitos, cada uni ... 	 4$000
Relação dos cidaUes qui !Bicados

eleitores em 1890 na 'parecida do
sacram	 $200ento . 	

Idem, idem na de S.. Jese 	 	 $200
Idem, id,Mi na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $209
Idem, idem na de Sant' Anua  •	 $200
hbun, idem na de Santo ,11itonio 	 	 $200
idem, idem na dl	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $::00

$2190Nem, idem na ia Law,a.
Idem, idem na da Gavea 	 $200
Piem, idem na do Engenho 
Idem, idem na do Engenh
Idem, tbmi na de S. Christovão...., 	 $
Nova legislação s,.13re sociedades an-

Onyinas o hypotheeas,	
1Decreto ti. - 100 de 18 de janeiro do .	 :5S$2°°0::

189, -4 reorganiza o serviço sani-
tario 	 	 $500

Decretos do (Jovem) Provisorio
R.epublica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro faseiculo, de 15 de
novernbro a 31 de dezembro do
1889 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 (loja- 3$000
neiro de 1890 	  2$000

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 de fe-
vereiw do 1890 	 	 1$000

Constituição Ame: icana 	

A rgen ti na .. . ..... 	 $500
Pacto de União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	 	 $200
Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-

pressão) 	 	 	  4000

Companhia Ferra Carril do Jardim ~tante*

No eseriptorio da companhia, à rua da A1-
fandega n. 25, estão á ilisposição dos Srs. ar-
cionistas a cópia do ai ouço correspondente
ao armo social e bem assim cópia, da relação
nominal dos accionista s e lista do transfe-
rencia das acções, durante o mesmo periodo.

Capitil Federal, 29 da jnlho de 1890.—Dr.
Barão de Ribeiro de Almeida, director presi-
dente.

PRIVILEGIOS

JULES (1ÉltAUD, á rua do It ()gari() n.43,encar-
rega,se de obter privilegiais no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assiffnatura é de 18$ por anno a de 6$

P0? quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer %zupo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicas retribuidoa
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °Meia', de con',ormidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
Se julho de 1889.

Rio de Jan..;Iro	 ltnia,msa Nacritnah.— 18 90
10•

• •	 to

2: 840$660

8:666$610

. •

20081

6:000800)

5:60(8000
212:80Ss8a

2)0:000:000	 A Companhia Manufactara de Ferro, esta
belecida nesta Capital Federal, á rua Timo-

1: 010$000 pildo Ott,.5-31 o. 	 crua do Condo d'Eu n,109,
aprisntl. a Diarea supra; que consiste Ont
ind lho correndo sobre ondinhas e a pala vr
Pau' isto, que vedo ser mudada da Jogar ou
puir() Avia conjuncta ou separadamente do
mindema.

Esta marca, que pevb variar em dimen-
soas, cores, ou dispota.Oas de ,-13ras. sorvo a
distinguir os artigos 4 1a ferro, bronze ou aça da


